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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 002/2024 

 
 

LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
CAPELA VELÓRIO NO DISTRITO DE 
VARGEM GRANDE DA SERRA, MUNICÍPIO 
DE BALDIM-MG. 
 

 
O Município de Baldim-MG, através do Agente de Contratação divulga para 
conhecimento do público interessado que no local, até a hora e data adiante 
indicados, receberá as Propostas Comerciais, para o objeto desta Concorrência 
Pública Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor Preço REGIME DE EXECUÇÃO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às 
normas gerais da Lei 14.133, de 1° de abril de 2.021, e suas alterações pelo Decreto 
Municipal nº 019 de 02 de janeiro de 2024. Os envelopes contendo a proposta 
comercial e documentação de habilitação serão recebidos em sessão pública às 
09:00 horas do dia 23 de MAIO de 2024, por meio do portal eletrônico LICITAR 
DIGITAL (www.licitardigital.com.br),oportunidade em que serão examinados. A 
concorrência  será realizada pelo Agente de contratação, ou substituto designados 
pela portaria nº 083 de 17 de Abril de 2024. 
 
 
 
1. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
 
1.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas 
no órgão de divulgação oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no hall 
de entrada da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Municipal nº704/2001 e no site 
oficial no endereço eletrônico www.baldim.mg.gov.br 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para construção de 
uma Capela Velório no Distrito de Vargem Grande da Serra, município de Baldim-
MG., conforme Planilha BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 
planilha Orçamentária, ART, Croqui de localização, Memorial descritivo, projeto 
básico, relatório fotografico, anexos. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. As despesas decorrentes desta Concorrência Pública Eletrônica 
correrão à conta das dotações orçamentárias nº 
02.08.10.15.452.0326.1142.4.4.90.51.00 
 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
 
4.1.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 
15 da lei 14.133/2021. 
 
4.1.1.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos consorciados, deverá ser anexado ao sistema juntamente da proposta, 
contendo, pelo menos, os seguintes elementos: 
a) Designação do consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do consórcio; 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 
vigência contratual; 
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 
entre os consorciados; 
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 
prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 
participação, de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos 
referentes ao objeto da contratação; 
g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante 
legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o 
contrato e praticar os demais atos necessários à participação na licitação e 
execução do objeto contratado; 
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o  consórcio não terá a sua 
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Baldim-
MG, até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de 
recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na 
alínea  “c” do item. 
 
4.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 
 
4.1.2.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de n° 
12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09; 
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4.1.2.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

4.1.2.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

4.1.2.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
processo deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 
 
4.3. Não poderão participar desta concorrência pública eletrônica os interessados 
que: 
 
4.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação; 
4.3.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.3.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
4.3.4. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
4.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
4.3.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.3.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais subcontratadas.  
4.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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4.3.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

4.3.8.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.  
4.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando 
então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 
4.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor 
total ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela 
quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
4.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 
detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 
4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas em tópico específico deste edital. 
4.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos 
do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 
4.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
4.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
4.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
4.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
5. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

 
5.1.  A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qual seja, www.licitardigital.com.br, sendo observado 
o seguinte: 
a)  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível; 
b)  A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo 
eletrônico;  
c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso; 
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d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do 
usuário, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 
5.2. O cadastro no sistema eletrônico  deverá ser feito no portal, no sítio 
www.licitardigital.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
5.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.9.  Declarado encerrado o credenciamento pelo Agente de Contratação, não 
serão admitidos novos proponentes. 
 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
6.1.  Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
a)  A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
b)  O envio da proposta, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
c)  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital.  
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d)  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
e)  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das 
propostas de que trata o Capítulo VII do Decreto Municipal nº015/2024. 
f)  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
serão disponibilizados para avaliação ao Agente de Contratação e para acesso 
público somente após o encerramento do envio de lances. 
g)   Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação no 
sistema pelo Agente de Contratação. 
h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão da concorrência pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não 
encaminhamento de documento afeto ao certame. 
 
 
7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
7.1. São requisitos da proposta de preço: 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 
endereço, número de telefone e dados bancários. 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 
devidamente qualificado; 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital; 
d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data 
limite. 
e) conter prazo de execução de 06 (seis) meses a contar do recebimento da ordem 
de serviço; e prazo de inicio de execução da obra de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento da ordem de serviço. 
f) conter prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva 
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, e pela 
funcionalidade da construção, e que em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias. 
 
7.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão 
ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
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obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
7.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que 
descumprirem as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou 
apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do 
certame, também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do Agente 
de Contratação. 
7.4.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 
documentos de habilitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação via sistema. 
 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 
b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores.  
b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e 
das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda 
não consolidadas. 
c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro 
Empreendedor Individual – CCMEI; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão ou entidade competente.  
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
8.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 
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c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, mediante a apresentação de: 
- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de 
pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução 
CONFEA nº 1137/2023, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de 
pelo menos uma ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente 
registrada no CREA e/ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, 
devidamente registrado no CAU, em nome de profissional de nível superior 
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a 
sua responsabilidade técnica na execução de obra com características semelhantes 
ao objeto da licitação.   
 
b.1) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente , caso a 
empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação; 
poderá ser por intermédio de: 
 
1) Apresentação de cópia da CTPS – Carteira de Trabalho; 
2) Contrato de Trabalho; 
3) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
4) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social 
em vigor; 
 
d) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU. 
 
f) Atestado/Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através de seu 
Departamento Municipal de Infraestrutura, atestando que a empresa licitante visitou 
e tem pleno conhecimento do local onde será realizado o serviço, conforme Anexo 
XIII. As visitas técnicas poderão ser agendadas pelo telefone 31-3718-1255 ou pelo 
e-mail: engenharia@baldim.mg.gov.br, com o Engenheiro Stener Marcelo Fonseca, 
no horário de 8:00 às 16:00 horas. 
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f.1) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos 
descritos na alínea acima, deverá apresentar declaração de dispensa da visita, 
conforme Anexo XIV, sob pena de inabilitação. 
 

 
9.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 
9.4.1. - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV ou outro indicador que o venha substituir.  
 
1- Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 
apresentado, juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 
correspondente, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. 
 
Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
 
I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): 
Publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou 
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

 
II. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
deverão apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das 
fichas do Livro Digital:  
- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  
- Balanço Patrimonial;  
- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e 
- Recibo de entrega emitido pelo SPED.  
 
III. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 
 

2- Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia 
autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data da 
publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta 
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Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro 
órgão equivalente, contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e 
do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. 
 
3- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de 
habilitação após o último dia útil do mês de maio do corrente ano serão 
obrigatoriamente do exercício imediatamente anterior. 
 
9.4.2. Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de 
até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação 
expressa de prazo de validade na certidão. 
 

9.4.2.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 

juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 

plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em 

contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

 

9.4.3. Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, igual 
ou superior a R$30.878,19 (trinta mil, oitocentos e setenta e oito reais e dezenove 
centaovos), que equivale a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 

9.5. A boa situação financeira será avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) igual 
ou superior a 1,0 resultantes da aplicação da seguinte fórmula, e apresentados na 
forma do Anexo VI, devidamente assinado pelo contador responsável: 
 
ILG             AC + RLP, em que: 
                   PC + ELP 
 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
OBS.: 
 
a) Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for inferior 
a 1,0. 
 
9.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com o Anexo IV. 
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9.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 
 
9.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não 
juntados, mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade 
da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via 
sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou 
de inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 
 
9.9.O Agente de Contratação, poderá, na análise dos documentos de habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  
9.10. O Agente de Contratação, poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos 
licitantes. 
9.11. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante 
manifestação expressa do licitante no chat do sistema eletrônico 
www.licitardigital.com.br. 
9.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
9.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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10.1.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 
internet será aberta pelo Agente de Contratação com a utilização de chave de 
acesso e senha. 
a)  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de chave de acesso e senha. 
b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes. 
 
11. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

 
11.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas.  
 

11.2. O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
12. MODOS DE DISPUTA  

 
12.1  Será adotado para o envio de lances na concorrência pública eletrônica o 
seguinte modo de disputa: 
 
 

12.1.1. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
 
13. MODO DE DISPUTA ABERTO  
 
13.1.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
13.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
13.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 13.1 e 
13.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
13.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do item 13.1.1, o Agente de Contratação  poderá, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
13.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será 
assegurado o reinício da disputa aberta, para definição das demais colocações.  
13.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 
e já apresentados. 
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13.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 

14. LANCES INTERMEDIÁRIOS 

 
14.1 Serão considerados lances intermediários: 
14.1.1. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 
14.1.2. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento. 
 
15. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

 
15.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 
Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
15.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
aos participantes, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 
 

16. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
16.1.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
Agente de Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances. 
 

16.2.   Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 
– ME, micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e 
houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior 
à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
16.2.1  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.2.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 
preclusão do exercício do direito de desempate; 
16.2.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta concorrência 
pública eletrônica; 
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16.2.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e 
EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 
desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
16.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que 
se encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta 
melhor oferta. 
16.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na 
etapa de lances. 
16.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 

16.4. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que 
OFERTAR O MENOR PREÇO POR GLOBAL. 
 
16.6. – Será desclassificada: 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível, nos 
termos do art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.7  Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata 
circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes 
credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 
16.8  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda 
e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao 
Agente de Contratação. 
16.9  Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 
17. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
17.1  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
17.1.1  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser  
acompanhada pelos demais licitantes. 
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17.1.2  Os licitantes terão, 02 horas contadas do Agente de Contratação no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 16.1. 
 
18 JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
18.1  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 16.1, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 36 e no § 
II do art. 36 do Decreto nº Municipal nº015/2024, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital. 
 

18.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para que o participante vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no 
item 8 deste instrumento convocatório, considerando as disposições do inciso II, do 
art. 63 da Lei Federal 14.133/21. 
 

18.2. Caso a proposta vencedora seja em valor inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, a licitante deverá apresentar garantia 
adicional do equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta para 
assinatura do contrato.  
 
 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
19.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 
não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

19.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

19.3.O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal. 

19.4.Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

 
19.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
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19.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 
19.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá 
de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de 
Contratação.  
19.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco 
dias úteis inicialmente concedidos. 
19.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
19.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização 
da concorrência pública eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 
90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas 
no edital. 
19.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado, e o Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
19.8. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para 
obtenção de melhor preço. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência pública 
eletrônica, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico licitacao@baldim.mg.gov.br. 
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de 
Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento 
da impugnação. 
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação .  
20.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, se for o caso. 
20.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 
anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via 
internet, para o endereço eletrônico licitacao@baldim.mg.gov.br 
20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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21 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
21.1. Dos atos da Administração cabem: 
 

21.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

21.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

21.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do 
subitem 21.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 

21.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 
21.1.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento; 

21.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

21.3. O recurso de que trata o subitem 21.1.1 será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

21.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

21.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
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22. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

22.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato 
será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do 
último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

22.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental. 

22.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC 
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da 
concretização do objeto licitado, por processo legal, em até 10 dias contados da 
aprovação das medições, acompanhada da apresentação dos documentos fiscais: 
regularidade junto ao FGTS e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
23.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será de 05 dias contados a partir da regularização dos mesmos e sua 
reapresentação. 
 
23.3. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação 
e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
 
23.4. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente 
aquelas relacionadas com a qualidade. 
 
24. DO CONTRATO 
 
24.1. Após homologado o resultado desta concorrência pública eletrônica, a 
Administração convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, 
para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e no art. 156 da Lei 14.133/21. 
 
24.1.1. Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 
assinatura do instrumento contratual, através de correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 
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24.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
24.3. É facultado ao Agente de Contratação,  caso o adjudicatário quando 
convocado não assinar o termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e 
comprovação dos requisitos de habilitação. 
 
24.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel 
execução do objeto desta licitação. 
 
24.5. Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 

25 – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
25.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o 
art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor 
do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:   
 
a – Caução em dinheiro; 
b – Título da dívida pública; 
c – Seguro-garantia; 
d – Fiança bancária. 
 
25.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em 
dinheiro, deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de 
arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda-MG, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta-
corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta _____, 
Agência ______, Banco ______. 
 
25.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro 
Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso 
qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade 
expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a 
substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades 
de garantia. 
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25.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia 
do fiador ao benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código 
Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições 
financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 
 
25.2. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da 
emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta 
ocorrer por culpa da contratada. 
 
25.3. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 
direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de 
Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da 
caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão 
contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a 
qualquer título lhe for devida pela contratada. 
 
25.4. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 
 
a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 
obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato; 
 
b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou 
fiador. 
 
25.5. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do 
contrato/aditivo. 
 
25.6. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
 
26 - DAS PENALIDADES 

26. 1 Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de 

mailto:licitacao@baldim.mg.gov.br


                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
                                             CNPJ: 18.116.129/0001-25                                                      Fls:_____                                                                                                                                                     
                                          Uma Nova Cidade Para Todos!                                                 ________                                                                                                                                                                              
 

 

  
R. VITALINO AUGUSTO, 635, CENTRO, BALDIM/MG, CEP 35.732-000, FONE (31) 3718-1255 

e-mail: licitacao@baldim.mg.gov.br  site: www.baldim.mg.gov.br 
 
 

nº019/2024, quais sejam:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 
ou de licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de 
o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 
contrato, durante a execução do objeto.  
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 
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contrato;  
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 
contratação de serviços de mão de obra;  
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva.  
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 
atividade;  
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
 XXX - induzir a administração em erro;  
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição 
da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra; 
XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 
para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle 
e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos 
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 
procedimento; 
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia 
pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;  
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva 
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de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas; 
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 
cento) em relação aos contratos. 

26.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 
descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da 
inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 
edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), 
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 25.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 25.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 
XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 25.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, 
XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 25.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 
edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores 
aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 
licitação e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 
motivo justificado; 
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os objetivos do certame; 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 
erário. 

26.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 019 de 02 de janeiro de 
2024. 

 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
27.2 A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
27.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente na Prefeitura. 
27.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
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27.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
27.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública da 
concorrência pública eletrônica. 
27.7. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração e a segurança da aquisição.   
27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
27.9.  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
27.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o juízo da Comarca de Sete Lagoas/MG. 
27.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário, anteriormente estabelecidos. 
27.12 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 
eletrônico, no provedor do sistema eletrônico, pelo site www.licitardigital.com.br ou e-
mail licitacao@baldim.mg.gov.br. 
27.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, ao Agente de Contratação na Prefeitura Municipal, 
por meio eletrônico, em formulário específico do provedor do sistema eletrônico 
www.licitardigital.com.br. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones 
(31) 3718-1414 ou através do E-mail:  licitacao@baldim.mg.gov.br. 
27.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 
27.15. Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I– Projeto Básico;  
- Anexo II- Modelo de credenciamento; 
- Anexo III-  Modelo de Proposta de Preço; 
- Anexo IV– Modelo de Declaração que não emprega menor; 
- Anexo V– Minuta de contrato; 
- Anexo VI– Apuração Contábil – Financeira do índice de Liquidez 
- Anexo VII– Modelo de Declaração de Integralidade dos custos; 
- Anexo VIII– Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com 
deficiência e para a reabilitação da previdência social; 
- Anexo IX– Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e 
EPP. 
-Anexo X- Memorial Descritivo 
-Anexo XI- Planilha orçamentaria de custos 
-Anexo XII-Cronograma Fisico Financeiro 
- Anexo XIII– Modelo de atestado de realização de visita técnica  
- Anexo XIV– Modelo de declaração de dispensa de realização de visita técnica 
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- Anexo XV – Demonstrativo do BDI 
-Anexo XVI- Memoria de calculo 
-Anexo XVII- Croqui de localização 
-Anexo XVIII- Relatório fotográfico 
-Anexo XIX – Projeto Arquitetonico 

 
 
 

Baldim-MG, 06 de Maio de 2024 
 
 
 
 
                                   Agente de Contratação  
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024,  CONCORRENCIA 

PUBLICA 002/2024. 

PROJETO BÁSICO 

 

1 - OBJETO: 
 
Constitui objeto do presente projeto básico a contratação de Empresa para 
construção de uma Capela Velório no Distrito de Vargem Grande da Serra, município 
de Baldim-MG. 
 
 

1.1.  ESPECIFICADO: 
 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

01 UND. 01 
Construção de uma Capela Velório no Distrito de Vargem 
Grande da Serra, município de Baldim-MG. 

 

 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
Justifica-se pela necessidade dos moradores em ter um local mais adequado onde 

possam se despedir dos seus entes queridos no momento de dor dos familiares e 

amigos. O velório é, sem dúvidas, um dos momentos mais difíceis da vida do ser 

humano, por isso é essencial que os familiares e amigos estejam juntos, apoiando-

se nas necessidades emocionais e também práticas que esse momento exige. 

 
3 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1    O prazo e forma de execução dos serviços estão definidos no Memorial 

descritivo e Cronograma Físico-Financeiro anexos a este Projeto Básico  

 
 
3.2 Local de execução: Distrito de Vargem Grande da Serra, município de Baldim-

MG. Coordenadas Geográficas: Latitude: 19°21'6.80"S; Longitude: 43°49'23.10"O. 
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4 - HABILITAÇÃO ESPECÍFICA  

 
a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de 
pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução 
CONFEA nº 1137/2023, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de 
pelo menos uma ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente 
registrada no CREA e/ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, 
devidamente registrado no CAU, em nome de profissional de nível superior 
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a 
sua responsabilidade técnica na execução de obra com características semelhantes 
ao objeto da licitação.   
 
b.1) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente , caso a 
empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação; 
poderá ser por intermédio de: 
 
1) Apresentação de cópia da CTPS – Carteira de Trabalho; 
2) Contrato de Trabalho; 
3) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
4) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social 
em vigor; 
 
d) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU. 

 
 

5 – RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA  

 
Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 

 
Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato. 
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Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE.   

 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE. 

 
 Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 
É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, 
por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do 
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas; 
 
A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 
Econômica Federal para todos os empregados;  
 
 A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus 
empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado 
pela fiscalização; 

 
 A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos 
empregados; 

 
 Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato, 
na proposta e memorial descritivo. 

 
 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, 
objeto desta licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução dos referidos serviços. 
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 Manter durante o período de execução do objeto, as condições de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, 
bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 
 A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

 
 Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos seus 
funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 

 
Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE 
relacionados à execução dos serviços. 

 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite 
fixado no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução. 

 
 Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou 
CAU, que será seu preposto.  
 
 Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação 
sanitária para operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a 
desmontagem e retirada das construções provisórias, sendo o material de sua 
propriedade. 
 
Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local 
dos serviços for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o 
responsável pela obra. 
 
 Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do 
contrato e comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou 
erros, inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato, sendo que 
a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no futuro quaisquer 
prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente. 
 
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, 
de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
 
Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
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o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da 
Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
 
Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, 
as placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 
 
Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem 
como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
 
Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 
 
Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja 
obrigada a fazer em conseqüência de negligência no cumprimento de suas 
obrigações contratuais ou legais. 
 
Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA” - (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA” - (RRT), do CAU.  
 
Empregar  mão-de-obra de primeira qualidade. 
 
A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes às retenções 
tributárias e previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a contratada 
apresentar juntamente com a nota fiscal, a relação dos empregados utilizados na 
execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento 
dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação vigente. 
 
Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores referentes 
a materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a 
previdência social. 
 
Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 
consumo de energia e recursos naturais; 
 
Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela 
execução da obra. 
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6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1   O pagamento será realizado em até 10 dias após a medição dos serviços, 

recebimento da nota de empenho e mediante a disponibilização da nota fiscal 
correspondente. 
 

6.2   Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.  

 
7 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1 - O Prazo de Vigência contratual deste objeto é de 8  (oito) meses, a partir de 

sua data de assinatura. 
 

7.2 - O inicio da execução da obra se dará em até 03(três) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de serviço.  

 
7.3-  A conclusão do objeto é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma 
possuir pessoal habilitado para carregamento do material, quando necessário; 

 
7.4 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação. 

 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

02.08.10.15.452.0326.1142.4.4.90.51.00 

 

9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
9.1 Menor preço global  
 
10- PRAZO DE GARANTIA:  
 
Garantia mínima de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da 
construção, e que em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, se 
responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias, conforme previsto no Art. 680 do Código Civil. 
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador 
(a) da Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da 
licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ___________, na modalidade 
concorrência pública eletrônica na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................, 
CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar os 
demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
 Assinatura do Dirigente da Empresa 
         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 
contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa 
física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, 
não há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social 
da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto 
ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 
reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 
daqueles documentos da empresa. 
 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva 
assinar o credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
 
 Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente concorrência 
eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:
  
 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO        VALOR GLOBAL 
 
 

 
 
01 

 
 
serviço 

 
 
01 

Contratação de empresa para 
construção de uma Capela Velório no 
Distrito de Vargem Grande da Serra, 
município de Baldim-MG., conforme 
Planilha BDI, Cronograma Físico 
Financeiro, Memória de Cálculo, 
planilha Orçamentária, ART, Croqui 
de localização, Memorial descritivo, 
projeto básico, relatório fotografico e 
anexos. 
 

 

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 
obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer título.) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para 
entrega das propostas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: _____ (______) meses a contar do recebimento 
da ordem de serviço. 
 
PRAZO INICIO  DA EXECUÇÃO DA OBRA: _____ (______) dias úteis a contar do 
recebimento da ordem de serviço. 
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PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: conter prazo de garantia 
mínima de _______(_______) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da 
construção, e que em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, se 
responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias. 

_____________________ , ______ de ___________ de _____. 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

 
 
 
(a proposta deverá ser apresentada juntamente da planilha orçamentária contendo 
os preços unitários e totais de cada item que compõe o objeto) 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 

 
 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art.  
68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
O MUNICÍPIO DE BALDIM, CNPJ Nº18.116.129/0001-25, com sede na Rua Vitalino 
Augusto, 635, Centro, Baldim-MG, CEP: 35.732-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FABRICIO 
ANDRADE MAGALHÃES; e a ___________________________, CNPJ Nº..............., 
com sede na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por _____________, resolvem firmar o presente contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 
025/2024., na modalidade Concorrência Pública nº 002/2024., do tipo menor preço, 
sob a regência da Lei Federal n.º 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1. Contratação de empresa para construção de uma Capela Velório no Distrito de 

Vargem Grande da Serra, município de Baldim-MG., conforme Planilha BDI, 
Cronograma Físico Financeiro, Memória de Cálculo, planilha Orçamentária, 
Croqui de localização, Memorial descritivo, projeto básico, relatório fotográfico, 
planta e anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 
2.1. - Dos preços 
 
2.1.1 - O contratante pagará ao contratado, a importância total de R$............. 
(...................................), a serem pagos em 06 (seis) parcelas, que correspondem às 
respectivas etapas da obra, conforme consta no cronograma físico financeiro. 
 
2.1.2 - A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da 
concretização do objeto licitado, por processo legal, em até 10 dias contados da 
aprovação das medições, acompanhada da apresentação dos documentos fiscais: 
regularidade junto ao FGTS e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
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2.1.3. O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à 
conclusão de etapas, deverá ser aprovado pela Administração Municipal e por 
Técnico Competente do Departamento de Engenharia, gestor dos recursos da 
Secretaria de Infraestrutura. 
 
2.1.4. – O preço referido no subitem 2.1.1., inclui todos os custos e benefícios 
decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, 
dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias diurnos e noturnos, de modo a 
constituírem a única e total contraprestação pela execução das obras e serviços, 
objeto deste contrato. 
 
2.2 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do 
objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
2.3.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
2.4 - O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes 
do fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação 
pela execução do contrato. 
 
2.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos 
mesmos e sua reapresentação. 
 
2.6 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação 
e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
 
2.7 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente 
aquelas relacionadas com a qualidade. 
 

2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 
efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 
2.9 – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.9.1. – As medições dos serviços contratados deverão ocorrer após concretização 
de cada etapa da obra, conforme consta no cronograma físico financeiro. 
 
2.9.2. – No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, 
devolverá à contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 
05 (cinco) dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
confirmar ou não o aceite. 
 
2.9.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar: 
 
a) No primeiro faturamento a inscrição no CNO, conforme art. 27, Inciso X da IN RBF 
nº 2110/2022. 
 
b) Nos demais faturamentos comprovação de recolhimento da Previdência Social, 
através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 49, caput, da Lei 8.212, de 
24/07/91, e art. 256, caput, inciso II do Decreto 3.048 - Regulamento da Previdência 
Social, de 1999), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos 
funcionários identificados no CNO, da obra objeto da presente licitação, do mês 
imediatamente anterior; 

c) Na última medição baixa do CNO da Obra 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 
reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último 
reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

mailto:licitacao@baldim.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii


                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
                                             CNPJ: 18.116.129/0001-25                                                      Fls:_____                                                                                                                                                     
                                          Uma Nova Cidade Para Todos!                                                 ________                                                                                                                                                                              
 

 

  
R. VITALINO AUGUSTO, 635, CENTRO, BALDIM/MG, CEP 35.732-000, FONE (31) 3718-1255 

e-mail: licitacao@baldim.mg.gov.br  site: www.baldim.mg.gov.br 
 
 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão 
corrigidos monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por 
força de determinação governamental. 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC 
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. – Os serviços deverão ser executados na localidade da Vargem Grande da 
Serra, mediante apresentação ordem de serviço emitida pelo setor de Engenharia. 
 
4.2- O recebimento do obra será efetuado pelo engenheiro municipal, após a 
verificação do atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e 
consequente aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, 
remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
4.3. - O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria de 
Infraestrutura, através do Departamento de Engenharia, observados os artigos 117 e 
seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° da Lei Federal n.º  n° 
008/2024 .  
 
4.4. - Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá 
aplicar as penalidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. - São obrigações das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 
I.1) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução dos serviços. 
 
I.2) Expedir, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, atestado de inspeção 
de execução do objeto, que servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais e do pagamento devido. 
 
I.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, 
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 
 
I.4) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento dos termos deste contrato; 
 
II – DA CONTRATADA: 
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II.1) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
II.2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 
 
II.3) Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se 
adequar às especificações constantes deste contrato. 
 
II.4)  Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE.   
 
II.5) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE. 
 
II.6) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
II.7) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
II.8) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via 
internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita 
do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas; 
 
II.9) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 
Econômica Federal para todos os empregados;  
 
II.10) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus 
empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado 
pela fiscalização; 
 
II.11) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos 
empregados; 
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II.12) Executar os serviços em estrita observância das condições 
previstas neste contrato, na proposta e memorial descritivo. 
 
II.13) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, 
objeto desta licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução dos referidos serviços. 
 
II.14) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, 
bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 
 
II.15) A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
II.16) Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos 
seus funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 
 
II.17) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE 
relacionados à execução dos serviços. 
 
II.18) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 
limite fixado no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
II.19) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 
 
II.20) Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou 
CAU, que será seu preposto.  
 
II.21) Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, 
instalação sanitária para operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a 
desmontagem e retirada das construções provisórias, sendo o material de sua 
propriedade. 
 
II.22) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no 
local dos serviços for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o 
responsável pela obra. 
 
II.23) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do 
contrato e comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou 
erros, inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato, sendo que 
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a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no 
futuro quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou 
judicialmente. 
 
II.24) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do 
Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
 
II.25) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
II.26) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da 
Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
 
II.27) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos 
serviços, as placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 
 
II.28) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
II.29) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da 
construção, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em 
execução. 
 
II.30) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 
 
II.31) Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que 
seja obrigada a fazer em conseqüência de negligência no cumprimento de suas 
obrigações contratuais ou legais. 
 
II.32) Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do CAU. 
 
II.33) Empregar  mão-de-obra de primeira qualidade. 
 
II.34) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes às 
retenções tributárias e previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a 
contratada apresentar juntamente com a nota fiscal, a relação dos empregados 
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utilizados na execução dos serviços, bem como os documentos 
comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da 
legislação vigente. 
 
II.35) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores 
referentes a materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da 
retenção para a previdência social. 
 
II.36) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 
consumo de energia e recursos naturais; 
 
II.37) Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados 
pela execução da obra. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
6.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o 
art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor 
do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:   
 
a – Caução em dinheiro; 
b – Título da dívida pública; 
c – Seguro-garantia; 
d – Fiança bancária. 
 
6.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em 
dinheiro, deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de 
arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta-
corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta _____, 
Agência ______, Banco ______. 
 
6.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro 
Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso 
qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade 
expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a 
substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades 
de garantia. 
 
6.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 
benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 
10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 
regularmente autorizadas pelo Banco Central. 
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6.4. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) 
dias da emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta 
ocorrer por culpa da contratada. 
 
6.5. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 
direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de 
Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da 
caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão 
contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a 
qualquer título lhe for devida pela contratada. 
 
6.6. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 
 
a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 
obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato; 
 
b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou 
fiador. 
 
6.7. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do 
contrato/aditivo. 
 
6.8. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
 
CLAÚSULA SETIMA - DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA: 
 

7.1 - O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da construção, e em 
caso de vício, defeito ou incorreção identificados, se responsabilizará pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias, no 
prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações 
orçamentárias nº 02.08.10.15.452.0326.1142.4.4.90.51.00 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será até __/__/____, (oito meses) contados 
da data de sua assinatura.  
 
7.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, 
nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
8.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 
CONTRATADA; 
 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto 
das Licitações; 
 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9. 1 Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de 
nº019 de 02 de janeiro de 2024, quais sejam:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 
ou de licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de 
o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 
contrato, durante a execução do objeto.  
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 
contrato;  
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 
contratação de serviços de mão de obra;  
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XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for 
incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pela 
Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva.  
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 
atividade;  
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
 XXX - induzir a administração em erro;  
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição 
da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra; 
XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 
para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle 
e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos 
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 
procedimento; 
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia 
pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;  
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas; 
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
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XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte 
e cinco por cento) em relação aos contratos. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 
descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da 
inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 
edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), 
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 
XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 9.1., subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, 
XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 
edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores 
aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 
licitação e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 
motivo justificado; 
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II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os objetivos do certame; 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 
erário. 

9.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 019 de 02 de janeiro de 
2024. 

9.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o 
não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do 
impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1 O regime de execução será indireta, empreitada por preço global 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
11.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial 
do Município e site www.baldim.mg.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
12.1. - Fica eleito o foro da comarca de Sete Lagoas-MG para solucionar quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
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E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
__________________,____de ______________ de _______ 

 
 
_____________________________         ______________________________ 

MUNICÍPIO DE BALDIM-MG                           CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: ______________________          ________________________ 

                         CPF nº:                                           CPF nº 
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ANEXO VI 

 

APURAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Ativo Circulante  

Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante  

Exigível a Longo Prazo  

ILG =                 AC + RLP 

              _______________________ =     _____________________ =  ____ 

                            

                         PC + ELP 

AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

APURADO 

 

 

Nome do Contador:_________________________CRC: ___________ 

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____ 

Nome do responsável pela empresa: ___________________________ 

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____ 
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ANEXO VII  AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que 
cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas. 
 

 
 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@baldim.mg.gov.br


                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
                                             CNPJ: 18.116.129/0001-25                                                      Fls:_____                                                                                                                                                     
                                          Uma Nova Cidade Para Todos!                                                 ________                                                                                                                                                                              
 

 

  
R. VITALINO AUGUSTO, 635, CENTRO, BALDIM/MG, CEP 35.732-000, FONE (31) 3718-1255 

e-mail: licitacao@baldim.mg.gov.br  site: www.baldim.mg.gov.br 
 
 

 
ANEXO IX AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 
 
 

 
 

 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA  para todos 
os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 

 
 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO X AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº025/2024 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 
ESPECIFICAÇÕES E PADRÕES 
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ANEXO XI AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

 
 

 

                PLANILHA ORÇAMENTARIA DE CUSTOS 
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ANEXO XII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO XIII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

 
 
 
 
 

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 A Prefeitura Municipal de Baldim-MG, estabelecida Rua Vitalino Augusto, nº 635– 

Centro – Baldim/MG, inscrita no CNPJ sob o número 18.116.129/0001-29, ATESTA que o 

representante _______________________________________________________ da 

empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o número _________________________________________, 

estabelecida_______________________________________________________, visitou o 

local onde deverá ser construída uma __________________________, no Município de 

___________, atendendo a Concorrência Pública nº001/2024, Processo Licitatório 

002/2024, sendo observados todos os dados e elementos que possam ter influência nos 

desenvolvimentos dos trabalhos. 

 
 Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

___________________, ____ de ______________ de ____. 
 
 
 
 
 

Diretor Dpto. Serviços Gerais Obras 
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ANEXO XIV AO PROCESSO LICITATÓRIO 025/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA 

TÉCNICA 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número 

___________________, estabelecida à 

_________________________________________________________, 

representada por _________________________ (qualificação completa), declara, 

expressamente, que opta por não realizar visita técnica ao local de execução do 

objeto, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a 

responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em 

virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a 

prestar fielmente os serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em 

anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel de sua livre vontade. 

 

 

_______________, ______ de _________________ de ____. 

 

 

 

Assinatura do 

responsável________________________________________________ 

                          CPF Nº: 

 

 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO XV AO PROCESSO LICITATÓRIO 025/2024 

 

DEMONSTRATIVO DO BDI 
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ANEXO XVI AO PROCESSO LICITATÓRIO 025/2024 

 

MEMORIA DE CALCULO 
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ANEXO XVII AO PROCESSO LICITATÓRIO 025/2024 

 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 
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ANEXO XVIII AO PROCESSO LICITATÓRIO 025/2024 

 

RELATORIO FOTOGRAFICO 
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ANEXO XIX AO PROCESSO LICITATÓRIO 025/2024 

 

PROJETO ARQUITETONICO 
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MEMORIAL DESCRITIVO  
 

 

 

CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA VELÓRIO  

NO DISTRITO DE VARGEM GRANDE DA SERRA 

MUNICÍPIO DE BALDIM-MG  

 

 

 

 

 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Baldim-MG. 

Endereço: Praça Maria da Cunha, Distrito de Vargem Grande da Serra, Município de Baldim-MG. 

Área Construída: 124,63 m². 

Área do Terreno (m²): 330,00 m².  

Data: 29 de abril de 2024.  
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A) CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 
 A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto arquitetônico. Na impossibilidade 
de execução de algum elemento da obra em questão de acordo com o projeto arquitetônico, a empresa 
contratada deverá, por meio de ofício, comunicar ao Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Baldim e propor soluções para se resolver eventuais incompatibilidades. Na Planilha Orçamentária, anexa 
a documentação deste processo licitatório, há informações complementares ao Projeto Arquitetônico e 
a este Memorial Descritivo. 
 
 Caberá a empreiteira proceder a instalação da obra dentro das normas gerais de construção. 
 
 E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, alvará, certidões e licenças, 
evitando interrupções pôr embargo. 
 
 É importante ressaltar que os projetos complementares (Projeto Executivo de Estrutura em Concreto 
Armado, Projeto Executivo Hidrossanitário, Projeto Executivo Elétrico e Projeto Executivo Luminotécnico) 
serão de responsabilidade da empresa contratada. 
 
 A empresa contratada também deverá manter no canteiro de obras um jogo completo aprovado e 
atualizado dos projetos, especificações, orçamentos e demais elementos que interessam ao serviço. 
 
 Todos os serviços deverão ter a aprovação prévia da fiscalização, no que concerne as fases de execução 
do projeto. 
 
 Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as normas especificas, projeto, caderno de 
encargos e este memorial. 
 
 O canteiro deverá estar de acordo com a norma de segurança vigente NR-18. 
 
 Os detalhes arquitetônicos e materiais não descritos neste memorial deverão ser esclarecidos pelo 
Engenheiro fiscal do Município de Baldim. 
 
 A qualquer momento a fiscalização poderá solicitar corpos de provas de concreto e outros materiais, 
sendo que os custos de sua obtenção e demais ensaios de verificações deverão ser custeados 
integralmente pela empreiteira. Em caso do não atendimento imediato dos ensaios solicitados serão 
suspensos a execução imediata dos serviços, até a liberação da fiscalização. 
 
 Diariamente a área do canteiro de obras deverá ser limpo, sendo procedida à remoção de todo o 
entulho e detritos acumulados no decorrer dos trabalhos para local apropriado. 
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B) MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1 – INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA E SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

A empreiteira executará a instalação do canteiro de obras e instalações provisórias para 

fornecimento de água, luz e energia, cabendo também todas as providências necessárias para tal fim junto 

aos órgãos públicos e concessionários. 

A locação será executada utilizando-se quadros com piquetes e tábuas niveladas 

(gabarito c/ cantoneira de tábuas), fixadas para resistir à tensão dos fios sem oscilação e sem 

movimento. Deverão ser observadas as plantas de Fundações e Arquitetura antes de qualquer 

procedimento. A locação será por eixos ou faces de paredes. Devem ser usados aparelhos 

topográficos de precisão para implantar os alinhamentos, as normais e as paralelas. 

Após locação, a CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos 

alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais 

condições encontradas no local. Havendo discrepância entre as reais condições existentes no 

local e os elementos do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito à 

FISCALIZAÇÃO, a quem competirá deliberar a respeito. 

As escavações deverão propiciar depois de concluídas condições para montagem da 

infraestrutura, conforme elementos do projeto. Desde que atendidas às condições citadas anteriormente, 

as escavações provisórias serão taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção (se 

for além de 1,5m de profundidade, caso seja até 1,5m, não necessitam de cuidados especiais). As 

escavações para execução de blocos e cintas (baldrames) circundantes serão levadas 

a efeito com a utilização de escoramento e esgotamento de água se for o caso, de forma a permitir a 

execução, a céu aberto, daqueles elementos estruturais e respectivas impermeabilizações. O fundo das 

valas deverá ser perfeitamente regularizado e apiloado, para melhor assentamento infraestruturas. 

Os locais escavados deverão ficar livres de água, qualquer que seja a sua origem (chuva, vazamento de 

lençol freático, etc.), devendo para isso ser providenciada a sua drenagem através de esgotamento, para 

não prejudicar os serviços, ou causar danos à obra. 
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2 – FUNDAÇÕES 

 

Será de responsabilidade do construtor as sondagens geológicas tipo 

SPT, a determinação da resistência superficial a percussão, o cálculo da estrutura da edificação, tudo de 

acordo com as normas pertinentes. 

Deverá observar especificações do Projeto Executivo Estrutural (a ser elaborado pela empresa 

responsável pela execução da obra) que estará em conformidade com normas técnicas pertinentes e 

atualizadas, tais como NBR 6118 e NBR 6122. 

 

3 – ESTRUTURA 
 

Deverá observar especificações do Projeto Executivo Estrutural (a ser elaborado pela empresa 

responsável pela execução da obra) que estará em conformidade com normas técnicas pertinentes e 

atualizadas, tais como NBR 6118 e NBR 15575. 

 

4 – ALVENARIAS E DIVISÕES 

 
Deverão ser executadas paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos com certificação do INMETRO, 
assentados com amarração, para fechamento dos ambientes de acordo com projeto de arquitetura. As 
fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas. Além de atender às especificações 
do projeto arquitetônico, estará em conformidade com normas técnicas pertinentes e atualizadas. 
 
5 – REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E FACHADA 
 
Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente desempenados, aprumados, 
alinhados e nivelados. O reboco deverá ser aplicado sobre a superfície previamente chapiscada. O 
assentamento dos revestimentos cerâmicos deverá ser feito de forma que se obtenha perfeita 
acomodação e nivelamento. Antes da aquisição dos revestimentos, deverão ser apresentadas as 
especificações técnicas dos mesmos ao Setor de Engenharia da Prefeitura de Baldim para aprovação 
prévia. As especificações dos revestimentos cerâmicos, assim como granito, chapisco e reboco estão 
detalhados na Planilha Orçamentária.  
 
6 – PISOS 
 
Nos locais indicados no projeto, que receberão Piso de Concreto Armado deverão ser regularizados e 
compactados através de apiloamento manual. Havendo aparecimento de solo inservível a empresa 
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executora da obra deverá comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos 
serviços a serem realizados, devendo ser prevista a retirada de todo material e reaterro com material de 
boa qualidade com posterior compactação. Será executado lastro de concreto sobre o terreno em todas 
as áreas que receberão piso com base de concreto, contrapiso desempenado e revestimento em 
porcelanato, conforme planilha orçamentária. Todos os serviços relacionados acima, além de estarem em 
acordo com normas técnicas pertinentes, deverão ser previamente aprovados pelo Setor de Engenharia 
da Prefeitura Municipal de Baldim, antes de se prosseguir com o serviço posterior, afim de se possibilitar 
a fiscalização pontual de cada um. 
 
7 – ESQUADRIA, SERRALHERIA E VIDROS 
 
Cuidados mínimos a serem observados na fabricação das esquadrias: 
 
Todos os trabalhos de serralheria serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os 
respectivos desenhos de arquitetura e de fabricação, e de acordo com as normas da ABNT pertinentes; 
Todo o material a ser empregado deverá ser novo e de boa qualidade e sem defeito de fabricação, ou 
falhas de laminação; 
Os perfis deverão ser compatíveis com as dimensões dos vãos e com a função da esquadria objetivando 
rigidez, durabilidade e menor necessidade de manutenções; 
Todas as ferragens, tais como: dobradiças, cremonas, fechaduras, fechos, etc., para as esquadrias deverão 
ter certificação de órgão competente; 
Para colocação das esquadrias, observar o nivelamento das esquadrias e seu perfeito funcionamento 
(após a fixação definitiva), a colocação de acessórios, ornatos e aplicações deverá ocorrer após os serviços 
de argamassa e revestimentos e toda superfície metálica deverá ser limpa. 
 
8 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 
8.1 - REDE HIDRÁULICA 
 
Observações Gerais: Serão respeitadas as especificações do Projeto Executivo Hidrossanitário, a ser 
fornecido pela EMPRESA CONTRATADA. Incluem no orçamento toda a tubulação e acessórios (conexões, 
luvas, registros, acabamentos, etc.). As instalações deverão ser executadas por profissionais habilitados 
em total conformidade com os detalhes e informações contidas no projeto executivo. Todas as 
instalações deverão estar de acordo com os requisitos da ABNT, materiais aprovados pela ABNT, 
INMETRO, e deverão ser executadas de acordo com o desenho fornecido e padrões aprovados pelas 
concessionárias de serviço público. Todos os equipamentos e materiais danificados durante o manuseio 
ou montagem, deverão ser substituídos ou reparados às expensas da CONTRATADA e à satisfação da 
FISCALIZAÇÃO. As discrepâncias porventura existentes entre os projetos, os memoriais e as 
especificações deverão ser apresentadas antecipadamente à FISCALIZAÇÃO, antes de sua execução, 
para decisão. A FISCALIZAÇÃO poderão inspecionar e verificar qualquer trabalho de construção e 
montagem, a qualquer tempo e, para isso, deverá ter livre acesso ao local dos trabalhos. 
 
Rede Hidráulica: As instalações de Água Fria devem ser realizadas de acordo como projeto específico. As 
tubulações serão em PVC rígido soldável e deverão ser protegidas contra movimentações mecânicas. Os 
respectivos diâmetros podem ser consultados no projeto base.  
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Alimentação: A alimentação de água fria é proveniente da concessionária. A alimentação passa pelo 
hidrômetro, vem subterrânea pelo terreno, até chegar na coluna de alimentação, sobe até alimentar o 
reservatório.  
Barrilete: O barrilete percorrerá todo o caminho indicado no projeto, saindo do reservatório até alcançar 
as colunas de distribuição localizadas na cobertura. Deverá ser montado com declividade mínimas de 0,5% 
de forma que o ar por ventura existente na rede seja eliminado na caixa d'água.  
Sub-Ramais: As colunas de distribuição serão abastecidas pelos ramais provenientes dos barrilete, e cada 
uma delas deverá conter um registro geral de gaveta com bitola informada nos detalhes isométricos do 
projeto de água fria. Destas colunas derivam os sub-ramais que alimentarão os aparelhos sanitários, 
sendo que seus respectivos diâmetros podem ser verificados nos detalhes isométricos de cada coluna.  
Tubulação: Todos os tubos devem ser soldados com adesivo especial próprio, para isso a superfície do 
mesmo deve ser devidamente lixada e limpa, para eliminar todas as impurezas e gorduras. Após finalizado 
esse processo aplica-se o adesivo distribuindo-o de maneira uniforme. O encaixe deve ser feito com uma 
leve rotação entre as peças até atingir a posição definitiva. O excesso de adesivo deve ser removido 
imediatamente após o encaixe. Deve-se aguardar uma hora para encher a tubulação de água e doze horas 
para fazer o teste de pressão (ou estanqueidade).  
Todas as canalizações verticais de água fria deverão ser embutidas nas alvenarias. Entretanto antes do 
cobrimento das mesmas deve-se verificar o resultado da instalação hidráulica a fim de verificar possíveis 
vazamentos e eventuais erros de instalação. 
 
8.2 - REDE SANITÁRIA 
 
Observações Gerais: As instalações deverão ser executadas por profissionais habilitados em total 
conformidade com os detalhes e informações contidas no projeto específico. Todas as instalações deverão 
estar de acordo com os requisitos da ABNT, materiais aprovados pela ABNT, INMETRO, e deverão ser 
executadas de acordo com o desenho fornecido e padrões aprovados pelas concessionárias de serviço 
público. Todos os equipamentos e materiais danificados durante o manuseio ou montagem, deverão ser 
substituídos ou reparados às expensas da CONTRATADA e à satisfação da FISCALIZAÇÃO. As discrepâncias 
porventura existentes entre os projetos, os memoriais e as especificações deverão ser apresentadas 
antecipadamente à FISCALIZAÇÃO, antes de sua execução, para decisão. A FISCALIZAÇÃO ou seus 
prepostos poderão inspecionar e verificar qualquer trabalho de construção e montagem, a qualquer 
tempo e, para isso, deverá ter livre acesso ao local dos trabalhos. 
 
Rede Sanitária: As instalações de Esgoto Sanitário serão de PVC rígido, com ligações tipo “ponta, bolsa e 
anel”, conforme diâmetros e especificações constantes no projeto. O projeto foi desenvolvido com a 
finalidade de coletar as águas e dejetos dos aparelhos e desenvolver o rápido escoamento, a fácil 
desobstrução, a vedação dos gases e canalizações, encaminhando os mesmos através das caixas de 
inspeção até o sistema de tratamento.  
Ramal de Esgoto: Os ramais primários têm a finalidade de coletar os dejetos lançados pelos vasos 
sanitários, encaminhando-os até a caixa de inspeção que fica no terreno do lado externo da edificação. 
Essa tubulação será em PVC ø100mm e inclinação mínima de 1,0%. As tubulações que conduzem os 
despejos das caixas de inspeção até o sistema de tratamento poderão sofrer mudança de bitola conforme 
forem aumentando as unidades Hunter de contribuição em cada trecho, podendo variar entre ø100mm 
até ø150mm. Deverá ser consultado o projeto para verificar os diâmetros adotados. Os ramais 
secundários recolherão os despejos provenientes dos demais aparelhos sanitários, como por exemplo: 
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lavatórios, pias de cozinha, tanques, etc. direcionando-os até a rede de esgoto primária, ou em casos 
específicos até a caixa de inspeção mais próxima, como pode ser observado no projeto base.  
Ramal de Ventilação: As colunas de ventilação terão diâmetro especificado em projeto e deverão ser 
embutidas na parede ou em eventuais mochetas na alvenaria. 
 
9 – LOUÇAS E METAIS 
 
Lavatórios: Serão instalados em todos os sanitários acessíveis. Os lavatórios, suas fixações e ancoragens 
devem atender no mínimo aos esforços previstos nas ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 15097-2. Sua 
instalação deve possibilitar a área de aproximação de uma pessoa em cadeira de rodas, deve ser instalado 
lavatório sem coluna. 
 
Bacias Sanitárias: A instalação das bacias deve atender às ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 15097-2. As 
bacias e assentos sanitários acessíveis NÃO podem ter abertura frontal e devem estar a uma altura entre 
0,43 m e 0,45 m do piso acabado, medidas a partir da borda superior sem o assento. Com o assento, esta 
altura deve ser de no máximo 0,46 m para as bacias de adulto. 
 
Barra de apoio: As barras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e autonomia das 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Todas as barras de apoio utilizadas nos sanitários devem 
resistir a um esforço mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar deformações 
permanentes ou fissuras, e estar firmemente fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base 
de suporte (parede, painel, entre outros), até a face interna da barra. Suas extremidades devem estar 
fixadas nas paredes ou ter desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. 
Quando necessários, os suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de empunhadura, 
garantindo a continuidade de deslocamento das mãos. O comprimente e a altura de fixação são 
determinados em função de sua utilização, conforme detalhes no projeto arquitetônico. As dimensões 
mínimas das barras devem respeitar as aplicações definidas na norma de acessibilidade NBR 9050 com 
seção transversal entre 30 mm e 45 mm, conforme figura a seguir. O comprimento e o modelo variam de 
acordo com as peças sanitárias às quais estão associados. 
 
10 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ATERRAMENTO 
 
Observações Gerais: Serão obedecidos rigorosamente o Projeto Executivo de Instalações Elétricas e 
Projeto Executivo Luminotécnico, a serem fornecidos pela EMPRESA CONTRATADA, e os requisitos 
mínimos fixados pela norma técnica da ABNT, NBR-5410, que estabelece as condições necessárias para o 
funcionamento seguro de uma instalação elétrica de baixa tensão, e pela CEMIG.  
Todas as instalações deverão estar de acordo com os requisitos da ABNT, materiais aprovados pela ABNT, 
INMETRO, e deverão ser executadas de acordo com o desenho fornecido e padrões aprovados pelas 
concessionárias de serviço público. Todos os equipamentos e materiais danificados durante o manuseio 
ou montagem, deverão ser substituídos ou reparados às expensas da CONTRATADA e à satisfação da 
FISCALIZAÇÃO. As discrepâncias porventura existentes entre os projetos, os memoriais e as especificações 
deverão ser apresentadas antecipadamente à FISCALIZAÇÃO, antes de sua execução, para decisão. A 
FISCALIZAÇÃO poderá inspecionar e verificar qualquer trabalho de construção e montagem, a qualquer 
tempo e, para isso, deverá ter livre acesso ao local dos trabalhos. 
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Ligação: Vem aéreo do poste da Celesc até o kit postinho 50 A, segue subterrâneo até o Q.D., conforme 
indicado em projeto.  
Quadro De Distribuição (Q.D.): O quadro tem por finalidade abrigar as proteções e dar origem aos 
circuitos de distribuição, devendo ter capacidade para acomodar os disjuntores e ainda possuir espaço 
para possíveis ampliações. Os condutores instalados no interior dos quadros devem ser agrupados por 
circuitos, evitando conflito na arrumação dos disjuntores. Deverão conter barramentos de cobre para as 
duas fases, neutro e terra. Os barramentos poderão ser do tipo espinha de peixe ou tipo pente, 
respeitando sempre as características de corrente nominal geral do quadro. Deverão ter grau de mínimo 
de proteção IP-40. Poderão ser metálicos ou de PVC. Deverão possuir espelho para a fixação da 
identificação dos circuitos e proteção do usuário (evitando o acesso aos barramentos).  
Disjuntores: Os circuitos monofásicos 220V serão protegidos por disjuntores monopolares indicados no 
quadro de carga e diagrama unifilar.  
Circuitos terminais: Os circuitos terminais terão origem no Q.D. A distribuição dos circuitos se dará a partir 
do QD, usando-se eletrodutos flexíveis de PVC. A quantidade de circuitos, inclusive a carga de cada circuito 
e demais características, como fiação, eletrodutos e capacidade dos disjuntores, deverá estar especificado 
no projeto executivo. 
Condutores: Todos os condutores elétricos deverão ser de bitola igual ou superior às indicadas no projeto. 
Não será permitida a emenda dos condutores alimentadores dos quadros em nenhum dos trechos entre 
a tomada de energia e o Quadro de Distribuição. Os condutores de distribuição, que alimentarão 
luminárias e tomadas, quando emendados, terão as emendas apenas nas caixas de passagem, e terão seu 
isolamento recomposto com fita isolante antichama. Os condutores de distribuição deverão seguir as 
cores padrões:  
Fase R - Preto  
Fase S - Branco ou Cinza  
Fase T - Vermelho  
Neutro - Azul Claro  
Retorno - Marrom  
Proteção - Verde ou Verde e Amarelo  
 
Interruptores: Os interruptores deverão ter as seguintes características nominais: 10A/250V e estarem 
de acordo com as normas brasileiras.  
Tomadas: Todas as tomadas serão do tipo 2P+T, pino redondo, em formato sextavado conforme 
NBR14136 instaladas a 0,30m, 1,10m ou 2,20m do piso, devendo ser dotadas de conector de aterramento 
(PE), sendo tomadas de 20A para as de uso especifico, 10A para tomadas de uso geral. Em todas as 
tomadas, interruptores e pontos de luz serão instaladas caixas de derivação universais injetadas em 
material isolante de alto impacto mecânico, sem problemas de oxidação ou de pintura e isolamento 
perfeito.  
Eletrodutos: Os eletrodutos de PVC serão rígidos ou flexíveis, antichamas nas bitolas indicadas em 
projeto, devendo ter uma boa corrugação interna para possibilitar menor coeficiente de atrito para 
passagem dos condutores, não podendo ultrapassar 40% de ocupação com a fiação. Os eletrodutos 
deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar mossas que reduzam os seus diâmetros, quando 
cortados a serra deverão ter suas bordas limadas para remover as rebarbas e então lixadas. Caixas de 
Passagens e Aterramento: Todas as caixas de passagem deverão possuir tampa de proteção. 
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11 – COBERTURA 
 
Será executada estrutura de madeira para cobertura, considerando cortes, montagem, 
contraventamentos, fixação de tesouras ou pontaletes, terças, caibros, ripas e testeiras. A madeira 
utilizada será de qualidade dura aparelhada. Considerar que as madeiras são adquiridas nas bitolas 
comerciais, não incluindo serviço de serraria. O dimensionamento dos elementos da estrutura de madeira 
para a cobertura é de responsabilidade da contratada. As superfícies do topo das peças de madeira da 
estrutura do telhado ou cobertura, expostas ao ambiente exterior, devem ser impermeabilizadas. Obs.: 
não serão aceitos o uso de pinus e/ou eucalipto, exceto comprovado tratamento químico normatizado 
pela NBR/ABNT. 
 

Procedimento Executivo Trama Composta por Ripas, Caibros e Terças  
 

1) Posicionar as terças, conferindo distância entre tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da 
cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre as terças;  
2) Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22x48 aproximadamente a 45° em relação à 
face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio;  
3) As terças podem ser apoiadas nos oitões em alvenaria através de um reforço na região do apoio com 
dois ferros de 5 ou 6,3 mm na última junta horizontal e acima da última fiada, dentro de uma camada de 
reboco;  
4) As emendas das terças devem ser feitas sobre os apoios ou aproximadamente 1/4 do vão, com chanfros 
de 45° no sentido da parte mais curta da terça;  
5) Posicionar os caibros, conferindo distância entre terças ou outros apoios, declividade da cobertura, 
extensão do pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre os caibros;  
6) Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19x36 aproximadamente a 45° em relação à 
face lateral do caibro, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na terça;  
7) Marcar a posição das ripas, conferindo distância entre caibros, extensão do pano, galga estipulada de 
acordo com a telha a ser empregada, esquadro e paralelismo entre as ripas;  
8) Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça; 
9) Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores do telhado 
ou em futuras operações de manutenção. 
 
 
Não poderão ser empregadas, na estrutura, peças de madeira serrada que apresentem defeitos 
sistemáticos, tais como:  
 
− Sofreram esmagamento ou outros danos que possam comprometer a resistência da estrutura;  
− Apresentarem alto teor de umidade (madeira verde);  
− Apresentarem defeitos como nós soltos, nós que abranjam grande parte da seção transversal da peça, 
rachas, fendas ou falhas exageradas, arqueamento, encurvamento ou encanoamento acentuado etc.;  
− Não se ajustarem perfeitamente nas ligações;  
− Desvios dimensionais (desbitolamento); − Apresentarem sinais de deterioração, por ataque de fungos, 
cupins ou outros insetos. 
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TELHAS: Toda a cobertura da edificação será em Telha Cerâmica tipo Portuguesa, Esmaltada, na cor Cinza 
exceto a telha do duto da caixa d’água. Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos 
dos EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através 
de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou 
despregar-se com relativa facilidade). Em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem 
ser acumuladas mais do que sete ou oito telhas; os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas 
em caibros ou terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento. A 
colocação deve ser feita por fiadas, iniciando pelo beiral até a cumeeira, e simultaneamente em águas 
opostas; a largura do beiral deve ser ajustada para que se atenda ao distanciamento máximo entre as 
extremidades das telhas na linha de cumeeira; para se manter a declividade especificada para o telhado, 
as telhas nas linhas dos beirais devem ser apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura equivalente 
à espessura de duas ripas. No caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem ser 
amarradas às ripas com arame recozido galvanizado. Na colocação das telhas, manter sobreposição 
longitudinal de no mínimo 10cm; Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros 
defeitos acima dos tolerados pela respectiva normalização devem ser descartadas. Nas posições de águas 
furtadas (rincões), espigões e eventualmente cumeeiras as telhas devem ser adequadamente recortadas 
(utilização de disco diamantado ou dispositivos equivalentes), de forma que o afastamento entre as peças 
não supere 5cm.  
 
CUMEEIRA: As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no local 
da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento. Dispor as peças da cumeeira, espigão e 
eventual empena de forma que o recobrimento entre a peça cumeeira e as telhas adjacentes seja de no 
mínimo 50mm; o recobrimento longitudinal entre as peças sucessivas deve ser de no mínimo 70mm. 
Emboçar as peças cumeeira com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia após limpeza e ligeiro 
umedecimento das peças cumeeira e telhas adjacentes (aspersão de água com broxa), sendo que a 
argamassa deverá resultar totalmente recoberta pelas peças cumeeira. 
 
 
12 – PINTURA 
 
Todas as paredes internas receberão fundo preparador (selador acrílico), 1 demão de massa corrida (PVA) 
e pintura acrílica 2 demãos, exceto nas áreas que serão colocados azulejos. Nas áreas externas não será 
aplicada massa corrida. Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, 
gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para 
receber o tipo de pintura ou repintura a elas destinadas. A eliminação da poeira deverá ser completa, 
tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas 
sequem inteiramente. Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa. Após a aplicação, reboco será 
considerado curado, isto é, em condições de receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo 
que o tempo ideal se situa entre 45 e 90 dias. 
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13 – LIMPEZA FINAL DE OBRA  

 
 

Executar limpeza de toda obra, incluindo do terreno. Telhados, paredes, pisos, portas, janelas, maçanetas, 
vidros, bancadas, aparelhos hidrossanitários, etc, deverão ser entregues perfeitamente limpos e sem 
manchas. Antes da entrega final da obra, deverão ser retirados todos e quaisquer materiais de construção, 
EPI’s, EPC’s e ferramentas do local. 

 
  
 
 
 
 
 

 
______________________________________________ 

Ana Caroline Fonseca Moura – CAU: A135811-1 
 
 
 



DATA: 

(   X  ) INDIRETA

LDI 29,38%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO S/ 
LDI

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 

LDI

PREÇO 
TOTAL

1 INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA E ADMINSTRAÇÃO LOCAL R$ 19.722,40

1.1 ED-28427

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA 
COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, 
INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO 
COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

UM 1,00 1.374,12 1.777,80 R$ 1.777,80

1.2 ED-50276
LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA ACIMA DE CINQUENTA (50) PONTOS
REFERENCIAIS, INCLUSIVE ESTACA (PIQUETE) DE MARCAÇÃO

M 50,00 32,81 42,40 R$ 2.120,00

1.3 CO-27427 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PR A1 1,00 1.528,35 1.977,40 R$ 1.977,40

1.4 CO-27427
PROJETO EXECUTIVO DE  ESTRUTURA DE CONCRETO - 
(FUNDAÇÃO)

PR A1 1,00 1.528,35 1.977,40 R$ 1.977,40

1.5 CO-27430 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS PR A1 1,00 1.444,38 1.868,70 R$ 1.868,70

1.6 CO-27431 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PR A1 1,00 1.700,46 2.200,10 R$ 2.200,10

1.7 CO-27472 PROJETO EXECUTIVO LUMINOTÉCNICO PR A1 1,00 707,26 915,10 R$ 915,10

1.8 CO-27434 PROJETO EXECUTIVO DE SPDA PR A1 1,00 1.285,12 1.662,70 R$ 1.662,70

1.9 CO-27468 PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PR A1 1,00 1.486,70 1.923,50 R$ 1.923,50

1.10 CO-28390
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT (CUSTO FIXO)

un 1,00 850,00 1.099,70 R$ 1.099,70

1.11 CO-28389
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT (CUSTO VARIÁVEL, EXCLUSIVE
CUSTO FIXO

km 120,00 2,10 2,70 R$ 324,00

1.12 CO-28388
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO
PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

m 20,00 72,50 93,80 R$ 1.876,00

2 FUNDAÇÕES R$ 12.397,46

2.1 ED-51107
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL

M3 4,11 60,61 78,40 R$ 321,99

2.2 ED-51093
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE,
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO

M2 12,96 20,43 26,40 R$ 342,14

2.3 ED-8571
FÔRMA E DESFORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP.
12MM, REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO)

M2 38,93 60,80 78,70 R$ 3.063,40

2.4 ED-49812
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE,
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

M3 0,65 496,85 642,80 R$ 416,53

2.5 ED-48298
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, INCLUSIVE
ESPAÇADOR

KG 246,42 11,17 14,50 R$ 3.573,09

2.6 ED-49798
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM
FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO)

M3 4,11 684,98 886,20 R$ 3.639,62

2.7 ED-50764

REVESTIMENTO COM IMPERMEABILIZANTE EM DUAS (2) 
CAMADAS SOBREPOSTAS DE ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, ESP. 
20MM, INCLUSIVE PINTURA COM DUAS (2) DEMÃOS COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA

M2 12,96 62,08 80,30 R$ 1.040,69

3 ESTRUTURA E CONTENÇÃO R$ 32.841,81

3.1 ED-48213

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO COM ARMAÇÃO, 
EM CONCRETO COM FCK 15MPA , ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO (DETALHE D - CADERNO SEDS)

M2 19,10 195,74 253,20 R$ 4.836,12

3.2 ED-8571
FÔRMA E DESFORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP.
12MM, REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO)

M2 63,84 60,80 78,70 R$ 5.024,21

3.3 ED-48298
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, INCLUSIVE
ESPAÇADOR

KG 183,96 11,17 14,50 R$ 2.667,42

3.4 ED-49798
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM
FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO)

M3 3,07 684,98 886,20 R$ 2.717,09

3.5 ED-50860
CINTA ARMADA EM CONCRETO 20 MPa, INCLUSIVE LASTRO 5 
CM EM CONCRETO MAGRO 9 MPa, FORMAS LATERAIS E 

M3 3,67 3.570,78 4.619,90 R$ 16.950,41

3.6 ED-50252

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL COM ENCHIMENTO EM
POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), CAPEAMENTO DE 4CM,
SOBRECARGA DE 100KG/M2, ALTURA TOTAL DE 11CM E VÃO
LIVRE MÁXIMO DE 3M, INCLUSIVE CONCRETO ESTRUTURAL,
USINADO BOMBEADO COM FCK DE 20MPA, EXCLUSIVE TELA
ARMADA E CIMBRAMENTO

M2 3,60 138,82 179,60 R$ 646,56

LOCAL: PRAÇA MARIA DA CUNHA, S/N, VARGEM GRANDE DA SERRA - BALDIM/MG

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 MESES

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: PREÇOS SETOP CENTRAL - OUT/2024 (COM 
DESONERAÇÃO) - SINAPI: MARÇO/2024

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM-MG

OBRA: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA VELÓRIO NO DISTRITO DE VARGEM GRANDE DA SERRA

FORMA DE EXECUÇÃO: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS

FOLHA Nº: 01/05

DIRETA(    )

30/04/2024



4 ALVENARIAS E DIVISÕES R$ 30.384,31

4.1 ED-48232
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 
ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO

M2 160,44 63,32 81,90 R$ 13.140,04

4.2 ED-48231
 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 
ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO

M2 94,97 46,27 59,90 R$ 5.688,94

4.3 ED-9906

VERGA OU CONTRAVERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA
VÃOS ACIMA DE 150CM, PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA,CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN 
LOCO, INCLUSIVE ARMAÇÃO

M3 3,07 2.907,32 3.761,50 R$ 11.555,33

5 REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E FACHADA R$ 37.607,32

5.1 ED-50727
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO

M2 558,23 8,37 10,80 R$ 6.028,93

5.2 ED-50762

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO

M2 513,11 28,54 36,90 R$ 18.933,91

5.3 ED-50716
REVESTIMENTO COM AZULEJO BRANCO (15X15CM), JUNTA A
PRUMO, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO

M2 45,12 89,46 115,70 R$ 5.220,38

5.4 ED-50997 PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM M2 2,64 264,26 341,90 R$ 902,62

5.5 ED-50728
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP . 5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, PREPARO 
MECÂNICO

M2 3,60 11,44 14,80 R$ 53,28

5.6 ED-50763

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO  MANUAL, PREPARO MECÂNICO

M2 3,60 30,34 39,30 R$ 141,48

5.7 ED-28728 

FORRO EM RÉGUA DE PVC, LARGURA 20CM, NA COR BRANCA, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO E PENDURAIS METÁLICOS 
E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE RODAFORRO OU 
MOLDURA

M2 75,86 64,43 83,40 R$ 6.326,72

6 PISOS R$ 47.157,63

6.1 ED-51122
 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL 
COM SOQUETE, EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO

M2 166,01 8,72 11,30 R$ 1.875,94

6.2 ED-50593
LAJE DE TRANSIÇÃO E = 10 CM, FCK = 15 MPA USINADO 
(MECANIZADO), INCLUSIVE TELA 0,97 KG/M2 E ACABAMENTO 
NIVEL ZERO

M2 166,01 114,66 148,30 R$ 24.619,65

6.3 ED-50567
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 25MM

M2 79,46 35,78 46,30 R$ 3.679,00

6.4 ED-50753

 REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO,
ACABAMENTO ESMALTADO ACETINADO, AMBIENTE INTERNO/
EXTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA
PEÇA (45X45CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO

M2 79,46 143,54 185,70 R$ 14.755,72

6.5 ED-50622 SOLEIRA DE MARMORITE, COR CIMENTO NATURAL, E = 3 CM M 8,40 120,16 155,50 R$ 1.306,20

6.6 ED-50771
RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA
COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO

M 60,60 11,78 15,20 R$ 921,12

7 ESQUADRIA, SERRALHERIA E VIDROS R$ 24.286,50

7.1 JANELAS

7.1.1 ED-50955
FORNECIMENTO DE JANELA DE CORRER EM FERRO, INCLUSIVE
ASSENTAMENTO, FERRAGENS E ACESSÓRIOS (2 JANELAS 
3mx1m)

M2 6,00 511,36 661,60 R$ 3.969,60

7.1.2 ED-50881
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA TIPO 
BÁSCULA/PIVOTANTE (80cm x160cm)

M2 2,00 626,39 810,40 R$ 1.620,80

7.1.3 94569

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMÍNIO,
LINHA SUPREMA ACABAMENTO ANODIZADO, TIPO MAXIM-AR 
COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE VIDRO 
LISO DE 4MM, FERRAGENS E ACESSÓRIOS

M2 2,00 628,50 813,20 R$ 1.626,40

7.2 PORTAS

7.2.1 ED-50973
PORTA COMPLETA, ESTRUTURA E MARCO EM CHAPA DOBRADA 
- 80 X 210 CM

UNID 2,00 579,97 750,40 R$ 1.500,80

7.2.2 ED-49604

PORTA EM MADEIRA DE LEI ESPECIAL COMPLETA 90 X 210 CM,
PARA PINTURA, PARA P.N.E., COM PROTEÇÃO INFERIOR EM
LAMINADO MELAMÍNICO, INCLUSIVE FERRAGENS E MAÇANETA
TIPO ALAVANCA (P2)

UNID 2,00 940,53 1.216,90 R$ 2.433,80

7.2.3 ED-23034

PORTA METÁLICA, TIPO DE ABRIR, COM UMA (1) FOLHA, EM 
CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO QUADRADO, 
INCLUSIVE PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE 
FERRO (ZARCÃO) , UMA (1) DEMÃO, FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE FECHADURA E DOBRADIÇA (2 
PORTAS 110cmX210cm)

M2 4,62 360,83 466,80 R$ 2.156,62

7.2.4 ED-23033

FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE ABRIR, COM UMA (1)
FOLHAS, INCLUSIVE FECHADURA TIPO EXTERNA COM GRAU DE
SEGURANÇA MÉDIO, ACABAMENTO EM ESPELHO CROMADO 
COM MAÇANETA MODELO ALAVANCA EM ZAMAC E DOBRADIÇA 
DE FERRO, MEDIDAS (3"X2.1/2"), TIPO PINO SOLTO COM BOLA, 
ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, ACESSÓRIOS E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PORTA METÁLICA

UNID 2,00 151,23 195,70 R$ 391,40

7.2.5 ED-50983
PORTÃO DE GRADE, EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA (PORTÃO 
ACESSO CAIXA DAGUA)

M2 2,35 369,42 478,00 R$ 1.120,91

7.2.6 ED-50796 
PORTA DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM CHAPA 14 SAE 1020 - PADRÃO 
SEDS (PORTAS 140X210)

M2 8,82 768,09 993,80 R$ 8.765,32

7.2.7 ED-50495
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS,
DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO
ANTICORROSIVO

M2 15,79 34,29 44,40 R$ 700,85



8 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 18.912,40

8.1 ED-49876

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 
(40X40X100CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE
ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA)

UNID 2,00 452,27 585,10 R$ 1.170,20

8.2 ED-49936

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 1.000L,
INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE 
LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE ENTRADA/ 
SAÍDA DE ÁGUA

UNID 1,00 861,89 1.115,10 R$ 1.115,10

8.3 ED-49940

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CGD), CIRCULAR, EM CONCRETO
PRÉ-MOLDADO, CAPACIDADE DE 120L, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO, TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA)

UNID 1,00 176,16 227,90 R$ 227,90

8.4 ED-49953
RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100 X 53 X 40 MM COM 
GRELHA BRANCA

UNID 2,00 28,82 37,30 R$ 74,60

8.5 ED-49972
REGISTRO DE GAVETA, TIPO BRUTO, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 
TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), INCLUSIVE
VOLANTE PARA ACIONAMENTO

UNID 1,00 52,51 67,90 R$ 67,90

8.6 ED-50018
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES

M 24,00 19,40 25,10 R$ 602,40

8.7 ED-50019
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES

M 24,00 22,47 29,10 R$ 698,40

8.8 ED-50035
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO,
ESGOTO, PB - SÉRIE REFORÇADO, DN 40MM (1.1/2"), INCLUSIVE
CONEXÕES

M 12,00 24,36 31,50 R$ 378,00

8.9 ED-50027
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 24,00 27,51 35,60 R$ 854,40

8.10 ED-50029
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 72,00 39,43 51,00 R$ 3.672,00

8.11 ED-50225

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA

PT 2,00 283,55 366,90 R$ 733,80

8.12 ED-50224

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 50MM (2"), EMBUTIDO EM PISO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM 
ARGAMASSA

PT 2,00 200,55 259,50 R$ 519,00

8.13 ED-50221

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA ALVENARIA COM
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA TOMADA DE ÁGUA,
INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO
DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA

PT 4,00 124,30 160,80 R$ 643,20

8.14 ED-15204
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA, EMBUTIDO EM 
ALVENARIA, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO 
CONCESSIONÁRIA LOCAL, EXCLUSIVE HIDRÔMETRO

UNID 1,00 374,32 484,30 R$ 484,30

8.15 ED-50150 HIDROMETRO PADRÃO COPASA UNID 1,00 370,99 480,00 R$ 480,00

8.16 ED-48146
FOSSA SÉPTICA PARA 1500 L/DIA, DE CONCRETO, INSTALADA 
(15 PESSOAS), INCLUSIVE BOTA FORA DE MATERIAL ESCAVADO

UNID 1,00 2.045,11 2.646,00 R$ 2.646,00

8.17 ED-32207
FILTRO ANAERÓBICO CIRCULAR DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO 250CM E PROFUNDIDADE DE 150CM, EXCLUSIVE
ESCAVAÇÃO

UNID 1,00 3.513,04 4.545,20 R$ 4.545,20

9 LOUÇAS E METAIS R$ 8.449,91

9.1 ED-2552

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA,
TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 
METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO 
COPO COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E 
ENGATE FLEXÍVEL

UNID 2,00 451,47 584,10 R$ 1.168,20

9.2 ED-50330

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE 
VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO 
DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 2,00 130,03 168,20 R$ 336,40

9.3 ED-50326
TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, ABERTURA 1/4 DE VOLTA, 
ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE 
PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 1,00 82,45 106,70 R$ 106,70

9.4 ED-48343
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA 
EM CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM

M2 0,81 365,66 473,10 R$ 383,21

9.5 ED-50277

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, APLICAÇÃO
PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, ASSENTAMENTO EM
BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 1,00 457,38 591,80 R$ 591,80



9.6 ED-50301

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, 
ACESSÍVEL (PCR/PMR), COR BRANCA, COM INSTALAÇÃO DE 
SÓCULO NA BASE DA BACIA ACOMPANHANDO A PROJEÇÃO DA 
BASE, NÃO ULTRAPASSANDO ALTURA DE 5CM, ALTURA MÁXIMA 
DE 46CM (BACIA+ASSENTO), INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/ VEDAÇÃO, VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM 
ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM
CANOPLA, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO,
EXCLUSIVE ASSENTO

UNID 2,00 752,74 973,90 R$ 1.947,80

9.7 ED-48157 ASSENTO PARA VASO PNE (NBR 9050) UNID 2,00 186,04 240,70 R$ 481,40

9.8 ED-48179
PAPELEIRA DE LOUÇA COM ROLETE, NA COR BRANCA,
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE  REJUNTAMENTO E FORNECIMENTO

UNID 2,00 92,16 119,20 R$ 238,40

9.9 ED-48186
SABONETEIRA DE LOUÇA, NA COR BRANCA, ASSENTAMENTO
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO  E FORNECIMENTO

UNID 2,00 50,75 65,70 R$ 131,40

9.10 ED-51151
ESPELHO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO (60X90CM) ESP.4MM
INCLUSIVE FIXAÇÃO COM ADESIVO/SELANTE A BASE DE
POLIURETANO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 2,00 237,05 306,70 R$ 613,40

9.11 ED-48167

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO PARA LAVATÓRIO DE
CANTO, DN 1.1/4" (31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR),
INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

UNID 2,00 223,54 289,20 R$ 578,40

9.12 ED-48160

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 
80CM,INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

UNID 4,00 226,84 293,50 R$ 1.174,00

9.13 ED-48163

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM) , PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 
40CM, INSTALADO EM PORTA/PAREDE, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

UNID 4,00 135,03 174,70 R$ 698,80

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 9.333,10

10.1 ED-48951
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 450/750V

M 200,00 4,23 5,50 R$ 1.100,00

10.2 ED-48961
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/
ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO,
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 450/750V

M 50,00 8,28 10,70 R$ 535,00

10.3 ED-49152
CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA
APARAFUSADA, SOBREPOR, 152 X 152 X 82 MM

UNID 2,00 48,94 63,30 R$ 126,60

10.4 ED-34461
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL 
ILHÓS

UNID 4,00 13,20 17,10 R$ 68,40

10.5 ED-15767 CONJUNTO DE 1 TOMADA + 1 INTERRUPTOR COM PLACA CJ 6,00 58,97 76,30 R$ 457,80

10.6 ED-15790

 CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS PADRÃO, TRÊS (3) POLOS,
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 
4"X4" DE DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

CJ 6,00 43,26 56,00 R$ 336,00

10.7 ED-15733

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, CORRENTE 10A,
TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA

CJ 6,00 25,49 33,00 R$ 198,00

10.8 ED-15774

CONJUNTO DE DOIS (2) INTERRUPTORES SIMPLES, CORRENTE
10A, TENSÃO 250V, (10A-250V) E UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE TRÊS (3) POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

CJ 2,00 56,10 72,60 R$ 145,20

10.9 ED-49401

LUMINÁRIA TIPO DROPS COM BASE SUPORTE GALVANIZADA E
GLOBO LEITOSO COMPLETA, PARA UMA (1) LÂMPADA
FLUORESCENTE COMPACTA DE 20W, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA

UNID 2,00 88,52 114,50 R$ 229,00

10.10 ED-49405
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA BLINDADA COMPLETA, 
PARA UMA (1) LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 20W, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA

UNID 6,00 100,17 129,60 R$ 777,60

10.11 ED-49393

LUMINÁRIA COMERCIAL CHANFRADA DE SOBREPOR 
COMPLETA, PARA DUAS (2) LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTE 2X32WØT8, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE, REATOR E  LÂMPADAS

UNID 4,00 199,85 258,60 R$ 1.034,40

10.12 ED-17952
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, DN
25MM (3/4"), APLICADO EM ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO

M 50,00 5,96 7,70 R$ 385,00

10.13 ED-5618
PLACA 4"X2" CEGA, INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE SUPORTE

UNID 12,00 5,10 6,60 R$ 79,20

10.14 ED-49505
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC DE EMBUTIR, ATÉ 8
DIVISÕES MODULARES, DIMENSÕES EXTERNAS 160 X 240 X 89
MM

UNID 1,00 110,70 143,20 R$ 143,20

10.15 ED-20579

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO B1, PADRÃO CEMIG,CARGA
INSTALADA DE ATÉ 10KW, BIFÁSICO, COM SAÍDA 
SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA MEDIDOR, 
DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS

UNID 1,00 2.873,44 3.717,70 R$ 3.717,70



11 ATERRAMENTO R$ 1.860,11

11.1 ED-13941
CABO DE COBRE NU #50MM2 - 7 FIOSX3,00MM, PARA 
ELEMENTOS DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE CINTAMENTO/ DESCIDA 
(SPDA), INCLUSIVE SUPORTE E ISOLADOR

M 12,00 58,67 75,90 R$ 910,80

11.2 ED-13938
8 CABO DE COBRE NU #16MM2 - 7 FIOSX1,70MM, PARA 
ELEMENTOS DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE CINTAMENTO/ DESCIDA 
(SPDA), INCLUSIVE SUPORTE E ISOLADOR

M 6,30 27,63 35,70 R$ 224,91

11.3 ED-17951
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, DN
20MM (1/2"), APLICADO EM ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO

M 6,00 5,11 6,60 R$ 39,60

11.4 ED-49343
 HASTE DE AÇO COBREADA PARA ATERRAMENTO DIÂMETRO 
3/4"X 2400 MM,CONFORME PADRÕES TELEBRÁS

UNID 2,00 186,89 241,80 R$ 483,60

11.5 ED-48701

TERMINAL PARA ATERRAMENTO E CONEXÃO DE 
QUADRO/PAINEL ELÉTRICO, TIPO PARAFUSO FENDIDO DE 
APERTO, EM LATÃO ESTANHADO, DIÂMETRO DERIVAÇÃO 
2,5MM2-25MM2, INCLUSIVE INSTALAÇÃO

UNID 4,00 13,86 17,90 R$ 71,60

11.6 ED-51055
CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO DE 30CM, ALTURA DE
30CM, COM TAMPA EM FERRO FUNDIDO, EXCLUSIVE HASTE DE
ATERRAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÃO

UNID 1,00 100,14 129,60 R$ 129,60

12 COBERTURA R$ 44.664,08

12.1 ED-48407
ENGRADAMENTO PARA TELHAS CERÂMICA OU CONCRETO EM
MADEIRA PARAJU

M2 135,14 139,94 181,10 R$ 24.472,95

12.2 ED-48420
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL PLANA, 24 
UNID/M2

M2 135,14 91,08 117,80 R$ 15.918,90

12.3 ED-50663
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM
DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL
VERTICAL

M 31,65 68,42 88,50 R$ 2.801,03

12.4 ED-50668
CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC ESGOTO,
INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES, 100 MM

M 12,00 94,75 122,60 R$ 1.471,20

13 PINTURA R$ 19.614,66

13.1 ED-50455
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE
UMA (1) DEMÃO DE MASSA CORRIDA (PVA), EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO

M2 455,96 25,93 33,50 R$ 15.274,79

13.2 ED-50514
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/
ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO

M2 455,96 6,29 8,10 R$ 3.693,31

13.3 ED-50515
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/
ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR
ACRÍLICO

M2 3,60 7,85 10,20 R$ 36,72

13.4 ED-50501
PINTURA LÁTEX (PVA) EM TETO, TRÊS (3) DEMÃOS, EXCLUSIVE
SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA

M2 3,60 20,82 26,90 R$ 96,84

13.5 ED-9013
PINTURA COM TEXTURA ACRÍLICA COM DESEMPENADEIRA DE
AÇO, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO/FUNDO PREPARADOR

M2 17,10 23,16 30,00 R$ 513,00

14 PROTEÇÃO E INCÊNDIO R$ 1.550,30

14.1 ED-50193
EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ QUÍMICO 2-A:20-B:C,
CAPACIDADE 6 KG

UNID 4,00 212,46 274,90 R$ 1.099,60

14.2 ED-26989
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED POTÊNCIA
TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID 4,00 29,04 37,60 R$ 150,40

14.3 ED-50200
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO "E8", DIMENSÃO (300X300)MM, INCLUSIVE
FIXAÇÃO

UNID 5,00 16,03 20,70 R$ 103,50

14.4 ED-50201
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO (SAÍDA - DIREITA)

UNID 4,00 19,01 24,60 R$ 98,40

14.5 ED-50202
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 MM,
FIXAÇÃO (SAÍDA - ESQUERDA)

UNID 4,00 19,01 24,60 R$ 98,40

R$ 308.781,99

_______________________________________________________________
Arquiteta: Ana Caroline Fonseca Moura

CAU: A135811-1

TOTAL GERAL DA OBRA



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNIDADE
1 INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA

1.1

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, 

PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 
4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, 

ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

UNIDADE 1,00 1,00 UND

PERÍMETRO QUANTIDADE

1.2
LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA ACIMA DE CINQUENTA (50) PONTOS
REFERENCIAIS, INCLUSIVE ESTACA (PIQUETE) DE MARCAÇÃO

PTOS 50,00 50,00 M2

QUANTIDADE TOTAL

1.3 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PR A1 1,00 1,00 PRA1

QUANTIDADE TOTAL

1.4 PROJETO EXECUTIVO DE  ESTRUTURA DE CONCRETO - 
(FUNDAÇÃO)

PR A1 1,00 1,00 PRA1

QUANTIDADE TOTAL

1.5 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS PR A1 1,00 1,00 PR A1

QUANTIDADE TOTAL

1.6 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PR A1 1,00 1,00 PR A1

QUANTIDADE TOTAL

1.7 PROJETO EXECUTIVO LUMINOTÉCNICO PR A1 1,00 1,00 PR A1

QUANTIDADE TOTAL
1.8 PROJETO EXECUTIVO DE SPDA PR A1 1,00 1,00 M2

QUANTIDADE TOTAL

1.9 PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PR A1 1,00 1,00 0,00

QUANTIDADE TOTAL

1.10 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT (CUSTO FIXO)

1,000 1,00 1,00 FURO

QUANT(KM) TOTAL

1.11
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT (CUSTO VARIÁVEL, EXCLUSIVE
CUSTO FIXO

120,000 120,00 120,00 KM

QUANT (M) TOTAL

1.12
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO
PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

20,000 20,00 20,00 M

2 FUNDAÇÕES

COMP. ALT. LARG. QUANTIDADE

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,5M

QUARTO REPOUSO 13 0,3 0,2 1 0,78 M3

COPA/COZINHA 13 0,3 0,2 1 0,78 M3
SALA VELORIO 16,75 0,3 0,2 1 1,005 M3

IS PNE MASCULINO 7,6 0,3 0,2 1 0,456 M3
IS PNE FEMININO 7,6 0,3 0,2 1 0,456 M3

CIRCULAÇÃO 3,2 0,3 0,2 1 0,192 M3
PILARES 15X15 0,15 0,6 0,15 4 0,054 M3
PILARES 20X20 0,2 0,6 0,2 16 0,384 M3

4,107 M3

DESCRIÇÃO COMP. LARGURA QUANTIDADE

2.2 APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE QUARTO REPOUSO 13 0,2 1 2,60 M2

COPA/COZINHA 13 0,2 1 2,60 M2
SALA VELORIO 16,75 0,2 1 3,35 M2

IS PNE MASCULINO 7,6 0,2 1 1,52 M2
IS PNE FEMININO 7,6 0,2 1 1,52 M2

CIRCULAÇÃO 3,2 0,2 1 0,64 M2
PILARES 15X15 0,15 0,15 4 0,09 M2
PILARES 20X20 0,2 0,2 16 0,64 M2

12,96 M2

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA FACES QUANTIDADE

2.3 FÔRMA E DESFORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP.
12MM, REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO)

QUARTO REPOUSO 13 0,3 1,00 1,00 3,90 M2

COPA/COZINHA 13 0,3 1,00 1,00 3,90 M2
SALA VELORIO 16,75 0,3 1,00 1,00 5,03 M2

IS PNE MASCULINO 7,6 0,3 1,00 1,00 2,28 M2
IS PNE FEMININO 7,6 0,3 1,00 1,00 2,28 M2

CIRCULAÇÃO 3,2 0,3 1,00 1,00 0,96 M2
PILARES 15X15 0,15 0,6 4,00 4 1,44 M2
PILARES 20X20 0,2 0,6 4,00 16 7,68 M2

FACE EXTERNA CAPELA 38,2 0,30 1,00 1,00 11,46 M2
38,93 M2

COMP. LARGURA ALTURA QUANTIDADE

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
QUANTIDADE



2.4 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE,
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

QUARTO REPOUSO 13 0,2 0,05 1 0,13 M3

COPA/COZINHA 13 0,2 0,05 1 0,13 M3
SALA VELORIO 16,75 0,2 0,05 1 0,17 M3

IS PNE MASCULINO 7,6 0,2 0,05 1 0,08 M3
IS PNE FEMININO 7,6 0,2 0,05 1 0,08 M3

CIRCULAÇÃO 3,2 0,2 0,05 1 0,03 M3
PILARES 15X15 0,15 0,15 0,05 4 0,00 M3
PILARES 20X20 0,2 0,2 0,05 16 0,03 M3

0,65 M3

VOLUME CONCRETO COEF 60KG x m3

2.5 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 4,11 60,00 246,42 KG

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

2.6
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM
FCK 25 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO)

QUARTO REPOUSO 13 0,3 0,2 1 0,78 UNID

COPA/COZINHA 13 0,3 0,2 1 0,78 M3
SALA VELORIO 16,75 0,3 0,2 1 1,005 M3

IS PNE MASCULINO 7,6 0,3 0,2 1 0,456 M3
IS PNE FEMININO 7,6 0,3 0,2 1 0,456 M3

CIRCULAÇÃO 3,2 0,3 0,2 1 0,192 M3
PILARES 15X15 0,15 0,6 0,15 4 0,054 M3
PILARES 20X20 0,2 0,6 0,2 16 0,384 M3

4,107 M3

2.7

REVESTIMENTO COM IMPERMEABILIZANTE EM DUAS (2)
CAMADAS SOBREPOSTAS DE ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA) COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, ESP. 20MM, 
INCLUSIVE PINTURA COM DUAS (2) DEMÃOS COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA

DESCRIÇÃO COMP. LARGURA QUANTIDADE

QUARTO REPOUSO 13 0,2 1 2,60 M2
COPA/COZINHA 13 0,2 1 2,60 M2
SALA VELORIO 16,75 0,2 1 3,35 M2

IS PNE MASCULINO 7,6 0,2 1 1,52 M2
IS PNE FEMININO 7,6 0,2 1 1,52 M2

CIRCULAÇÃO 3,2 0,2 1 0,64 M2
PILARES 15X15 0,15 0,15 4 0,09 M2
PILARES 20X20 0,2 0,2 16 0,64 M2

12,96 M2

3 ESTRUTURA

3.1

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO COM ARMAÇÃO, 
EM CONCRETO COM FCK 15MPA , ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 
(DETALHE D - CADERNO SEDS)

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA MEDIA FACES QUANTIDADE SUBTOTAL M2

10,55 0,5 1,00 2 10,55 M2
8,55 0,5 1,00 2 8,55 M2

19,10 M2

3.2 FÔRMA E DESFORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP.
12MM, REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO)

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA MEDIA FACES QUANTIDADE SUBTOTAL M2

PILARES 15X15 0,15 4,2 4,00 4 10,08 M2
PILARES 20X20 0,2 4,2 4,00 16 53,76 M2

63,84 M2

3.3 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 VOLUME CONCRETO COEF 60KG x m3 SUBTOTAL

3,07 60,00 183,96 KG

3.4
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM
FCK 25 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO)

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA MEDIA LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

PILARES 15X15 0,15 4,2 0,15 4 0,378 M3

PILARES 20X20 0,2 4,2 0,2 16 2,688 M3

3,07 M2

3.5
CINTA ARMADA EM CONCRETO 20 MPa, INCLUSIVE LASTRO 5 
CM EM CONCRETO MAGRO 9 MPa, FORMAS LATERAIS E 
DESFORMA

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA MEDIA LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

QUARTO REPOUSO 13 0,3 0,2 1,00 0,78 M3
COPA/COZINHA 13 0,3 0,2 1,00 0,78 M3
SALA VELORIO 16,75 0,3 0,2 1,00 1,01 M3

IS PNE MASCULINO 7,6 0,3 0,2 1,00 0,46 M3
IS PNE FEMININO 7,6 0,3 0,2 1,00 0,46 M3

CIRCULAÇÃO 3,2 0,3 0,2 1,00 0,19 M3
3,67 M3

3.6

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL COM ENCHIMENTO EM
POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), CAPEAMENTO DE 4CM,
SOBRECARGA DE 100KG/M2, ALTURA TOTAL DE 11CM E VÃO
LIVRE MÁXIMO DE 3M, INCLUSIVE CONCRETO ESTRUTURAL,
USINADO BOMBEADO COM FCK DE 20MPA, EXCLUSIVE TELA
ARMADA E CIMBRAMENTO

DESCRIÇÃO COMP. LARG.

IS PNE MASCULINO 2,00 1,80 3,60 M3

4 ALVENARIAS E DIVISÕES

4.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 
14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA MÉDIA SUBTOTAL

PAREDES EXTERNAS 38,20 4,20 160,44 M2

4.2
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO E = 10 CM, PAREDES 
INTERNAS, A REVESTIR

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA MÉDIA QUANTIDADE SUBTOTAL M2

PAREDES INTERNAS 20,11 4,20 1,00 84,46 M2



PAREDE ALTAR 3,60 2,92 1,00 10,51 M2
94,97 M2

4.3

VERGA OU CONTRAVERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA
VÃOS ACIMA DE 150CM, PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA,CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN 
LOCO, INCLUSIVE ARMAÇÃO

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QUANTIDADE SUBTOTAL

JANELA 300X100 3,60 0,20 0,30 2,00 0,43
JANELA 4X (50X50) 2,60 0,20 0,30 2,00 0,31

JANELA 80X160 1,40 0,20 0,30 4,00 0,34
PORTA 80X210 1,40 0,20 0,30 2,00 0,17
PORTA 90X210 1,50 0,20 0,30 2,00 0,18

PORTA 110X210 1,70 0,20 0,30 2,00 0,20
PORTA 140X210 2,00 0,20 0,30 3,00 0,36
JANELA 300X100 3,60 0,20 0,30 2,00 0,43

JANELA 4X (50X50) 2,60 0,20 0,30 2,00 0,31
JANELA 80X160 1,40 0,20 0,30 4,00 0,34

3,07 M3

5 REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E FACHADA

5.1
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO

M2
M2

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA MÉDIA FACES SUBTOTAL M2
PAREDES EXTERNAS 38,20 4,70 1,00 179,54 M2
PAREDES INTERNAS 76,10 4,70 1,00 357,67

5.2

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO

PAREDE ALTAR 3,60 2,92 2,00 21,02

558,23

DESCRIÇÃO ÁREA M2
SOMATÓRIO AREA 
FACES CHAPISCO 

558,23

SOMATÓRIO AREA 
REVESTIMENTO

45,12

5.3
REVESTIMENTO COM AZULEJO BRANCO (15X15CM), JUNTA A
PRUMO, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO

TOTAL (ÁREA CHAPISCO-
ÁREA REVESTIMENTO)

513,11 SUBTOTAL 513,11

DESCRIÇÃO COMP. ALTURA MÉDIA FACES SUBTOTAL
COPA 13,00 1,60 1,00 20,80 M2

IS PNE MASCULINO 7,60 1,60 1,00 12,16
5.4 PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM IS PNE FEMININO 7,60 1,60 1,00 12,16

45,12

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL
JANELA 300X100 3,00 0,20 2,00 1,20 M3

JANELA 4X (50X50) 2,00 0,20 2,00 0,80

5.5
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP . 5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, PREPARO 
MECÂNICO

JANELA 80X160 0,80 0,20 4,00 0,64

2,64 M3

5.6

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO  MANUAL, PREPARO MECÂNICO

DESCRIÇÃO COMP. LARG. SUBTOTAL

IS PNE MASCULINO 2,00 1,80 3,60 M3

5.7

FORRO EM RÉGUA DE PVC, LARGURA 20CM, NA COR BRANCA, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO E PENDURAIS METÁLICOS E 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE RODAFORRO OU 
MOLDURA

DESCRIÇÃO COMP. LARG. SUBTOTAL

IS PNE MASCULINO 2,00 1,80 3,60

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL
QUARTO REPOUSO 4,00 2,50 1,00 10,00

COPA/COZINHA 4,00 2,50 1,00 10,00
SALA VELORIO 7,50 6,20 1,00 46,50 M2

IS PNE FEMININO 1,80 2,00 1,00 3,60
6 PISOS CIRCULAÇÃO 1,80 3,20 1,00 5,76

6.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL, COM 
SOQUETE

75,86

M2

6.2
LAJE DE TRANSIÇÃO E = 10 CM, FCK = 15 MPA USINADO ( 
MECANIZADO), INCLUSIVE TELA 0,97 KG/M2 E ACABAMENTO 
NIVEL ZERO

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

LAJE VARANDA E 
EDFICAÇÃO

11,65 14,25 1,00 166,01 M2

6.3 CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (
CIMENTO E AREIA), ESP. 25MM

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

LAJE VARANDA E 
EDFICAÇÃO

11,65 14,25 1,00 166,01

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL
QUARTO REPOUSO 4,00 2,50 1,00 10,00

COPA/COZINHA 4,00 2,50 1,00 10,00
SALA VELORIO 7,50 6,20 1,00 46,50

IS PNE FEMININO 1,80 2,00 1,00 3,60 M2
IS PNE MASCULINO 1,80 2,00 1,00 3,60

6.4

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO,
ACABAMENTO ESMALTADO ACETINADO, AMBIENTE INTERNO/
EXTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA
PEÇA (45X45CM), ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO

CIRCULAÇÃO 1,80 3,20 1,00 5,76

79,46

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL
QUARTO REPOUSO 4,00 2,50 1,00 10,00

COPA/COZINHA 4,00 2,50 1,00 10,00
SALA VELORIO 7,50 6,20 1,00 46,50



IS PNE FEMININO 1,80 2,00 1,00 3,60 M2
IS PNE MASCULINO 1,80 2,00 1,00 3,60

6.5 SOLEIRA DE MARMORITE, COR CIMENTO NATURAL, E = 3 CM CIRCULAÇÃO 1,80 3,20 1,00 5,76
79,46

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO QUANTIDADE SUBTOTAL
QUARTO REPOUSO 0,80 1,00 0,80

COPA/COZINHA 0,80 1,00 0,80
SALA VELORIO 1,10 2,00 2,20
SALA VELORIO 1,40 1,00 1,40

IS PNE FEMININO 0,90 1,00 0,90 M
IS PNE MASCULINO 0,90 1,00 0,90

6.6
 RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA
COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, ASSENTAMENTO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO

CIRCULAÇÃO 1,40 1,00 1,40

8,40

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO QUANTIDADE SUBTOTAL
QUARTO REPOUSO 13,00 1,00 13,00

SALA VELORIO 13,00 1,00 13,00 M
SALA VELORIO 26,00 1,00 26,00

7 ESQUADRIA, SERRALHERIA E VIDROS CIRCULAÇÃO 8,60 1,00 8,60
7.1 JANELAS 60,60

7.1.1 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE CORRER EM 
FERRO (300 x 100CM)

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA QUANTIDADE SUBTOTAL

JANELA 300X100 3,00 1,00 2,00 6,00 M2

7.1.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA TIPO 
BÁSCULA/PIVOTANTE (80cm x160cm)

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA QUANTIDADE SUBTOTAL

JANELA 80X160 0,80 1,60 4,00 5,12 M2

7.1.3

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMÍNIO,
LINHA SUPREMA ACABAMENTO ANODIZADO, TIPO MAXIM-AR 
COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE VIDRO 
LISO DE 4MM, FERRAGENS E ACESSÓRIOS

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA QUANTIDADE SUBTOTAL

JANELAS 4X(50X50) 0,50 0,50 8,00 2,00 M2

7.2 PORTAS DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

7.2.1 PORTA COMPLETA, ESTRUTURA E MARCO EM CHAPA DOBRADA - 
80 X 210 CM

PORTA 80X210 2,00 2,00 UNID

7.2.2

PORTA EM MADEIRA DE LEI ESPECIAL COMPLETA 90 X 210 CM,
PARA PINTURA, PARA P.N.E., COM PROTEÇÃO INFERIOR EM
LAMINADO MELAMÍNICO, INCLUSIVE FERRAGENS E MAÇANETA
TIPO ALAVANCA (P2)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PORTA 90X210 2,00 2,00 UNID

7.2.3
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PORTA EM ALUMÍNIO,
DE ABRIR, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, INCLUSIVE 
FECHADURA E MARCO (PORTA 110cmX210cm)

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA QUANTIDADE SUBTOTAL

PORTAS 110X210 1,10 2,10 2,00 4,62 M2

7.2.4

FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE ABRIR, COM UMA (1)
FOLHAS, INCLUSIVE FECHADURA TIPO EXTERNA COM GRAU DE
SEGURANÇA MÉDIO, ACABAMENTO EM ESPELHO CROMADO 
COM MAÇANETA MODELO ALAVANCA EM ZAMAC E DOBRADIÇA 
DE FERRO, MEDIDAS (3"X2.1/2"), TIPO PINO SOLTO COM BOLA, 
ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, ACESSÓRIOS E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PORTA METÁLICA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

FERRAGEM PORTA 
110X210

2,00 2,00 M2

7.2.5 PORTÃO DE GRADE, EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA (PORTÃO 
ACESSO CAIXA DAGUA)

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA MÉDIA QUANTIDADE SUBTOTAL

 GRADIL ACESSO CAIXA 
DAGUA

1,75 1,34 1,00 2,35 M2

7.2.6 PORTA DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM CHAPA 14 SAE 1020 - PADRÃO 
SEDS (PORTAS 140X210)

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA MÉDIA QUANTIDADE SUBTOTAL

PORTA 140X210 1,40 2,10 3,00 8,82 M2

7.2.7
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS,
DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO
ANTICORROSIVO

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA MÉDIA QUANTIDADE SUBTOTAL

PORTAS 110X210 1,10 2,10 2,00 4,62 M2
 GRADIL ACESSO CAIXA 

DAGUA
1,75 1,34 1,00 2,35 M2

PORTA 140X210 1,40 2,10 3,00 8,82 M2
TOTAL GERAL 15,79

8 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS SUBTOTAL

8.1

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 
(40X40X100CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE
ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

CAIXA DE ESGOTO 2,00 2,00 UNID

8.2

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 1.000L,
INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE 
LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE ENTRADA/ 
SAÍDA DE ÁGUA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

CAIXA DAGUA 1,00 1,00 UNID

8.3

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CGD), CIRCULAR, EM CONCRETO
PRÉ-MOLDADO, CAPACIDADE DE 120L, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO, TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO 
(EM CAÇAMBA)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

CAIXA DE GORDURA 1,00 1,00 UNID

8.4  RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100 X 53 X 40 MM COM 
GRELHA BRANCA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

RALO SIFONADO 2,00 2,00 UNID

8.5 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D = 20 MM (3/4") - PADRÃO 
MÉDIO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO

1,00 1,00 M



8.6
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) SUBTOTAL

TUBO 20MM 24,00 24,00 M

8.7
 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) SUBTOTAL

TUBO 25MM 24,00 24,00 M

8.8
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO,
ESGOTO, PB - SÉRIE REFORÇADO, DN 40MM (1.1/2"), INCLUSIVE
CONEXÕES

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) SUBTOTAL

TUBO 40MM 12,00 12,00 M

8.9
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO,
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE
CONEXÕES

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) SUBTOTAL

TUBO 50MM 24,00 24,00 M

8.10
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO,
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE
CONEXÕES

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) SUBTOTAL

TUBO 100MM 72,00 72,00 M

8.11 PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
DE 100 MM E CONEXÕES (VASO SANITÁRIO)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PONTO ESGOTO 2,00 2,00 PT

8.12

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV -
SÉRIE NORMAL, DN 50MM (2"), EMBUTIDO EM PISO COM
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO,
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO
TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM
ARGAMASSA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PONTO ESGOTO 2,00 2,00 PT

8.13

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA ALVENARIA COM
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA TOMADA DE ÁGUA,
INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO
DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PONTO ESGOTO 4,00 4,00 KIT

8.14
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA, EMBUTIDO EM
ALVENARIA, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO
CONCESSIONÁRIA LOCAL, EXCLUSIVE HIDRÔMETRO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

KIT CAVALETE 1,00 1,00 UNID

8.15 HIDROMETRO PADRÃO COPASA DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL
PADRÃO COPASA 1,00 1,00 UNID

8.16
 FOSSA SÉPTICA PARA 1500 L/DIA, DE CONCRETO, INSTALADA 
(15 PESSOAS), INCLUSIVE BOTA FORA DE MATERIAL ESCAVADO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

FOSSA 1,00 1,00 UNID

8.17
FILTROS ANAERÓBICOS COM DIÂMETRO 250 CM E
PROFUNDIDADE ÚTIL DE 160 CM, INSTALADOS, INCLUSIVE BOTA
FORA DE MATERIAL ESCAVADO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

FILTRO ANAEROBIO 1,00 1,00 UNID

9 LOUÇAS E METAIS

9.1

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA,
TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

LAVATÓRIO 2,00 2,00 UNID

9.2

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE 
VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO 
DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

TORNEIRA 2,00 2,00 UNID

9.3
TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, ABERTURA 1/4 DE VOLTA, 
ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE 
PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

TORNEIRA PIA 1,00 1,00 UNID

9.4 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA 
EM CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA SUBTOTAL

BANCADA 1,35 0,60 0,81 UNID

9.5

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, APLICAÇÃO
PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, ASSENTAMENTO EM
BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

CUBA 1,00 1,00 UNID

9.6

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, ACESSÍVEL 
(PCR/PMR), COR BRANCA, COM INSTALAÇÃO DE SÓCULO NA 
BASE DA BACIA ACOMPANHANDO A PROJEÇÃO DA BASE, NÃO 
ULTRAPASSANDO ALTURA DE 5CM, ALTURA MÁXIMA DE 46CM 
(BACIA+ASSENTO), INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/ 
VEDAÇÃO, VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM 
ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM
CANOPLA, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO,
EXCLUSIVE ASSENTO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

BACIA SANITARIA 2,00 2,00 UNID



9.7 ASSENTO PARA VASO PNE (NBR 9050) DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL
BACIA SANITARIA 2,00 2,00 UNID

9.8
PAPELEIRA DE LOUÇA COM ROLETE, NA COR BRANCA,
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE  REJUNTAMENTO E FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PAPELEIRA 2,00 2,00 UNID

9.9
SABONETEIRA DE LOUÇA, NA COR BRANCA, ASSENTAMENTO
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO  E FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

SABONETEIRA 2,00 2,00 UNID

9.10
ESPELHO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO (60X90CM) ESP.4MM
INCLUSIVE FIXAÇÃO COM ADESIVO/SELANTE A BASE DE
POLIURETANO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

ESPELHO 2,00 2,00 UNID

9.11

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO PARA LAVATÓRIO DE
CANTO, DN 1.1/4" (31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE 
(PMR/PCR),
INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

BARRA DE APOIO 
LAVATORIO

2,00 2,00 UNID

9.12

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 
80CM,INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

BARRA DE APOIO VASO 4,00 4,00 UNID

9.13

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM) , PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 
40CM, INSTALADO EM PORTA/PAREDE, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

BARRA DE APOIO 
PORTA

4,00 4,00 UNID

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1
 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 450/750V

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO SUBTOTAL

FIAÇÃO 200,00 200,00 M

10.2
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/
ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO,
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 450/750V

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO SUBTOTAL

FIAÇÃO 50,00 50,00 M

10.3 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA
APARAFUSADA, SOBREPOR, 152 X 152 X 82 MM

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

FIAÇÃO 2,00 2,00 UNID

10.4 DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 15A DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL
DISJUNTOR 4,00 4,00 UNID

10.5 CONJUNTO DE 1 TOMADA + 1 INTERRUPTOR COM PLACA DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL
TOMADA 6,00 6,00 UNID

10.6

 CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS PADRÃO, TRÊS (3) POLOS,
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 
4"X4" DE DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

TOMADAS 6,00 6,00 UNID

10.7

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, CORRENTE 10A,
TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E 
PLACA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

INTERRUPTORES 6,00 6,00 UNID

10.8

CONJUNTO DE DOIS (2) INTERRUPTORES SIMPLES, CORRENTE
10A, TENSÃO 250V, (10A-250V) E UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE TRÊS (3) POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

INTERRUPTORES 2,00 2,00 UNID

10.9

LUMINÁRIA TIPO DROPS COM BASE SUPORTE GALVANIZADA E
GLOBO LEITOSO COMPLETA, PARA UMA (1) LÂMPADA
FLUORESCENTE COMPACTA DE 20W, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

LUMINARIA 2,00 2,00 UNID

10.10
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA BLINDADA COMPLETA, 
PARA UMA (1) LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 20W, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

LUMINARIA 6,00 6,00 UNID

10.11

LUMINÁRIA COMERCIAL CHANFRADA DE SOBREPOR COMPLETA, 
PARA DUAS (2) LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTE 
2X32WØT8, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE, 
REATOR E  LÂMPADAS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

LUMINARIA 4,00 4,00 UNID

10.12 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, DN
25MM (3/4"), APLICADO EM ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO

DESCRIÇÃO COMPRIM ENTO SUBTOTAL

ELETRODUTO 50,00 50,00 M



10.13 PLACA 4"X2" CEGA, INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE SUPORTE

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PLACA 4X2 12,00 12,00 UNID

10.14
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC DE EMBUTIR, ATÉ 8
DIVISÕES MODULARES, DIMENSÕES EXTERNAS 160 X 240 X 89
MM

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

QUADRO DISTRIBUIÇAO 1,00 1,00 UNID

10.15 PADRÃO CEMIG AÉREO TIPO H1, CARGA INSTALADA ATÉ 5 KW DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

PADRÃO 1,00 1,00 UNID

11 ATERRAMENTO

11.1
CABO DE COBRE NU #50MM2 - 7 FIOSX3,00MM, PARA 
ELEMENTOS DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE CINTAMENTO/ DESCIDA 
(SPDA), INCLUSIVE SUPORTE E ISOLADOR

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO SUBTOTAL

CABO 12,00 12,00 M

11.2
8 CABO DE COBRE NU #16MM2 - 7 FIOSX1,70MM, PARA 
ELEMENTOS DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE CINTAMENTO/ DESCIDA 
(SPDA), INCLUSIVE SUPORTE E ISOLADOR

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO SUBTOTAL

CABO NU 6,30 6,30 M

11.3 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, DN
20MM (1/2"), APLICADO EM ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO SUBTOTAL

ELETRODUTO 6,00 6,00 M

11.4  HASTE DE AÇO COBREADA PARA ATERRAMENTO DIÂMETRO 
3/4"X 2400 MM,CONFORME PADRÕES TELEBRÁS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

HASTE 2,00 2,00 UNID

11.5

TERMINAL PARA ATERRAMENTO E CONEXÃO DE 
QUADRO/PAINEL ELÉTRICO, TIPO PARAFUSO FENDIDO DE 
APERTO, EM LATÃO ESTANHADO, DIÂMETRO DERIVAÇÃO 
2,5MM2-25MM2, INCLUSIVE INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

TERMINAL 4,00 4,00 UNID

11.6
CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO DE 30CM, ALTURA DE
30CM, COM TAMPA EM FERRO FUNDIDO, EXCLUSIVE HASTE DE
ATERRAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

CAIXA INSPEÇÃO 1,00 1,00 UNID

12 COBERTURA

12.1
ENGRADAMENTO PARA TELHAS CERÂMICA OU CONCRETO EM
MADEIRA PARAJU

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

ENGRADAMENTO 9,75 11,55 1,20 135,14 M2

12.2 COBERTURA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL PLANA, 24 
UNID/M2

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE SUBTOTAL

COBERTURA 9,75 11,55 1,20 135,14

12.3
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM
DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL
VERTICAL

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO SUBTOTAL

CALHA 31,65 31,65

12.4 CONDUTOR DE ÁGUA PLUVIAL DN150mm - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO QUANTIDADE SUBTOTAL

CONDUTOR AP 3,00 4,00 12,00

13 PINTURA

13.1
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE
UMA (1) DEMÃO DE MASSA CORRIDA (PVA), EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO

DESCRIÇÃO ÁREA

SOMATÓRIO AREA 
FACES CHAPISCO 

501,08

SOMATÓRIO AREA 
REVESTIMENTO

45,12

TOTAL (ÁREA CHAPISCO-
ÁREA REVESTIMENTO)

455,96 SUBTOTAL 455,96 M2

13.2
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/
ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO

DESCRIÇÃO ÁREA

SOMATÓRIO AREA 
FACES CHAPISCO 

501,08

SOMATÓRIO AREA 
REVESTIMENTO

45,12

TOTAL (ÁREA CHAPISCO-
ÁREA REVESTIMENTO)

455,96 SUBTOTAL 455,96 M2

13.3
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/
ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR
ACRÍLICO

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA

PINTURA LAJE IS 
MASCULINO

1,80 2,00 SUBTOTAL 3,60 M2

13.4
PINTURA LÁTEX (PVA) EM TETO, TRÊS (3) DEMÃOS, EXCLUSIVE
SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO LARGURA

PINTURA LAJE IS 
MASCULINO

1,80 2,00 SUBTOTAL 3,60 M2

13.5
PINTURA COM TEXTURA ACRÍLICA COM DESEMPENADEIRA DE
AÇO, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO/FUNDO PREPARADOR

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO ALTURA MEDIA

PINTURA SUPERIOR 
(ENTRE A PAREDE E A 

COBERTURA)
8,55 2,00 SUBTOTAL 17,10 M2



14 PROTEÇÃO E INCÊNDIO DESCRIÇÃO QUANTIDADE SUBTOTAL

14.1
EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ QUÍMICO 2-A:20-B:C, 
CAPACIDADE 6 KG

EXTINTOR 4,00 4,00 UNID

14.2
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED 
POTÊNCIA TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

LUMINÁRIA 4,00 4,00 UNID

14.3 PLACA FOTOLUMINESCENTE "E8" - 300 X 300 MM PLACA "E8" 5,00 5,00 UNID

14.4
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 
MM (SAÍDA - DIREITA)

PLACA "S1" DIREITA 4,00 4,00 UNID

14.5
PLACA FOTOLUMINESCENTE "S1" OU "S2"- 380 X 190 
MM (SAÍDA - ESQUERDA)

PLACA "S1" ESQUERDA 4,00 4,00 UNID

CAU
A135811-1

Arquiteta: Ana Caroline Fonseca Moura



VALOR DA OBRA: R$ 308.781,99 DATA: 

ITEM CÓDIGO ETAPAS/DESCRIÇÃO
FÍSICO/ 

FINANCEIRO
TOTAL  ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6

Físico % 6,39% 100,00%

Financeiro R$ 19.722,40 R$ 19.722,40

Físico % 4,01% 100,00%

Financeiro R$ 12.397,46 R$ 12.397,46

Físico % 10,64% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 32.841,81 R$ 16.420,91 R$ 16.420,91

Físico % 9,84% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 30.384,31 R$ 15.192,16 R$ 15.192,16

Físico % 12,18% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 37.607,32 R$ 18.803,66 R$ 18.803,66

Físico % 15,27% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 47.157,63 R$ 23.578,82 R$ 23.578,82
Físico % 7,87% 100,00%

Financeiro R$ 24.286,50 R$ 24.286,50

Físico % 6,12% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 18.912,40 R$ 9.456,20 R$ 9.456,20

Físico % 2,74% 100,00%

Financeiro R$ 8.449,91 R$ 8.449,91

Físico % 3,02% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 9.333,10 R$ 4.666,55 R$ 4.666,55

Físico % 0,60% 100,00%

Financeiro R$ 1.860,11 R$ 1.860,11

Físico % 14,46% 50,00% 50,00%

Financeiro R$ 44.664,08 R$ 22.332,04 R$ 22.332,04

Físico % 6,35% 100,00%

Financeiro R$ 19.614,66 R$ 19.614,66

Físico % 0,50% 100,00%

Financeiro R$ 1.550,30 R$ 1.550,30

Físico % 100,00% 10,40% 10,24% 14,81% 20,27% 20,96% 23,32%

Financeiro R$ 308.781,99 R$ 32.119,86 R$ 31.613,06 R$ 45.735,81 R$ 62.601,40 R$ 64.714,52 R$ 71.997,35

Observações:

COBERTURA

6

LOUÇAS E METAIS

Arquiteta: Ana Caroline Fonseca Moura
A135811-1

12

PISOS

8

9

7 ESQUADRIA, SERRALHERIA E VIDROS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

11 ATERRAMENTO

3

TOTAL

13

14 PROTEÇÃO E INCÊNDIO

ESTRUTURA E CONTENÇÃO

5 REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E FACHADA

4 ALVENARIAS E DIVISÕES

30/04/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM
ESTADO DE MINAS GERAIS

18.116.129/0001-25
Uma Nova Cidade Para Todos!

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM/MG

 CAU

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 06 MESES

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA E ADMINSTRAÇÃO 
LOCAL

FUNDAÇÕES

LOCAL: DISTRITO DE VARGEM GRANDE DA SERRA, MUNICÍPIO DE BALDIM
OBRA: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA VELÓRIO NO DISTRITO 
DE VARGEM GRANDE DA SERRA

1

2

PINTURA
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2% 3% 4% 5%
MATERIAL

(3)

CUSTO DIRETO CD 100% 100% 100% 100% 100%

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,50% 5,50% 5,50% 5,50% 3,42% CD

LUCRO BRUTO L 7,50% 7,50% 7,50% 7,50% 4,94% CD

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,90% 0,90% 0,90% 0,90% 0,90% CD

SEGUROS, GARANTIAS E 
RISCO

2,27% 2,27% 2,27% 2,27% 1,29% CD

SEGUROS + GARANTIAS S 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 0,53% CD

RISCO(*) R 1,27% 1,27% 1,27% 1,27% 0,76% CD

TRIBUTOS I 4,65% 5,15% 5,65% 6,15% 3,65% PV

ISS ISS(2) 1,00% 1,50% 2,00% 2,50% - PV

PIS PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% PV

COFINS - 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% PV

CPRB INSS 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% PV

16,89% 16,89% 16,89% 16,89% 10,87%

90,85% 90,35% 89,85% 89,35% 91,85%

DEMONSTRATIVO DO BDI - COM DESONERAÇÃO - OBRA DE EDIFICAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO DAS 
PARCELAS

SIG.
(1)

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

INC.
(5)

ISS (2) DIFERENCIADO

SERVIÇO TERCEIRIZADO (4)

(ISS=5%)

4,50%

100%

4,00%

6,16%

0,90%

1,77%

0,80%

0,97%

6,15%

2,50%

0,65%

3,00%

26,80%

FÓRMULA DO BDI
(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L)

(1 - (I + CPRB))

BDI (NUMERADOR) 13,29%

BDI (DENOMINADOR) 89,35%

BDI 28,67% 29,38% 30,10% 30,83% 20,71%

OBSERVAÇÕES

(1) SIGLA.
(2) QUANTO AO ISS O TCU ORIENTA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU PARTIU DA 
PREMISSA DE INCIDÊNCIA DO ISS EM 50% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3%, 4% E 5%.
(3) BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO EM CASOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. EX. ELEVADOR, 
ESCADAS ROLANTES, EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO ETC.
(4) BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO PARA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS.
(5) INCIDÊNCIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.116.129/0001-25 
Uma Nova Cidade Para Todos! 

Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 3718-1255 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO TERRENO ONDE SERÁ CONSTRUÍDA 
UMA CAPELA VELÓRIO NO DISTRITO DE VARGEM GRANDE DA 

SERRA, MUNICÍPIO DE BALDIM-MG 
 

 
Foto 1: Vista aérea do terreno onde será construída uma Capela Velório no Povoado de Vargem Grande 

da Serra, Município de Baldim/MG.  
Coordenadas Geográficas Ponto P01: Latitude: 19.351889°; Longitude: 43.823083°.  

Fonte: Google Earth, 2024.             
 

 

1. Identificação: Obra de Construção de uma Capela Velório no Distrito de Vargem Grande 
da Serra, Município de Baldim-MG. 
1.1. Proprietário: Município de Baldim.  
1.2. CNPJ: 18.116.129/0001-25. 
1.3. Endereço da Ponte: Distrito de Vargem Grande da Serra, Município de Baldim/MG. 
1.4. Coordenadas Geográficas: Ponto P01: Latitude: 19.351889°; Longitude: 43.823083°. 
1.5. Dados Técnicos da Edificação: Edificação com estrutura em concreto armado e 
paredes de vedação em alvenaria. 
1.6. Uso da edificação: Cerimônias de velório. 
1.7. Área a ser construída (m²): 124,63 m². 
1.8. Área do Terreno (m²): 330,00 m².  



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.116.129/0001-25 
Uma Nova Cidade Para Todos! 

Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 3718-1255 

 

 
2. Fotos 

 

 
Foto 2: Perspectiva 1 do terreno onde será construída uma Capela Velório no Povoado de Vargem 

Grande da Serra, Município de Baldim/MG. Fonte: Próprio Autor, 2024. 
 

 

 
Foto 3: Perspectiva 2 do terreno onde será construída uma Capela Velório no Povoado de Vargem 

Grande da Serra, Município de Baldim/MG. Fonte: Próprio Autor, 2024. 
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Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 3718-1255 

 
Foto 4: Perspectiva 3 do terreno onde será construída uma Capela Velório no Povoado de Vargem 

Grande da Serra, Município de Baldim/MG. Fonte: Próprio Autor, 2024. 
 

 
Foto 5: Perspectiva 4 do terreno onde será construída uma Capela Velório no Povoado de Vargem 

Grande da Serra, Município de Baldim/MG. Fonte: Próprio Autor, 2024. 
 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Stener Marcelo Fonseca 

Engenheiro do Município de Baldim 
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